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LEI N.º 6.008 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a extinção e criação de cargos 
temporários de excepcional interesse público 
que especifica, e dá outras providências”. 

 
 
Artigo 1º - Ficam extintos os seguintes cargos temporários, criados pela Lei nº 

5.915 de 29 de janeiro de 2025:  
 
 

VAGAS CARGOS 
NÍVEL DE 

ESCOLARIDADE 
EXIGIDO 

CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS 

25 

Professor Temporário 
de Ensino 

Fundamental – Anos 
Iniciais 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

ou habilitação no 
curso de 

magistério em Nível 
Médio desde 
que estejam 

cursando 
Pedagogia. 

33 horas R$ 3.359,22 

02 

Professor Temporário 
de Ensino 

Fundamental – Anos 
Iniciais (Distrito) 

33 horas R$ 3.359,22 

25 
Professor Temporário 
de Educação Básica 

Infantil 
30 horas R$ 3.053,84 

03 

Professor temporário 
de 

Educação Básica 
Infantil 

(Distrito) 

30 horas R$ 3.053,84 

02 

Professor Temporário 
de 

Educação Física – 
Anos 

Iniciais 
Licenciatura Plena 

em Educação 
Física com registro 

no CREF. 

33 horas R$ 3.359,22 

01 

Professor Temporário 
de 

Educação Física – 
Anos 

Iniciais (Distrito) 

15 horas R$ 1.526,91 

10 

Professor Temporário 
de 

Língua Estrangeira – 
Anos Iniciais - Inglês 

Licenciatura Plena 
em Língua 

Portuguesa com 
habilitação em 

Inglês. 

33 horas R$ 3.359,22 

01 

Professor Temporário 
de 

Língua Estrangeira – 
Anos Iniciais – Inglês 

(Distrito) 

10 horas R$ 1.017,94 

15 

Professor Temporário 
do 

Desenvolvimento 
Fundamental – Anos 

Iniciais 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

ou habilitação no 
curso de 

magistério em Nível 
Médio desde 

que esteja cursando 
Pedagogia. 

33 horas R$ 3.359,22 

01 

Professor Temporário 
do 

Desenvolvimento 
Fundamental – Anos 

Iniciais (Distrito) 

33 horas R$ 3.359,22 

25 
Professor Temporário 

do 
Desenvolvimento 

33 horas R$ 3.359,22 
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Infantil 

01 

Professor Temporário 
do 

Desenvolvimento 
Infantil 

(Distrito) 

33 horas R$ 3.359,22 

60 

Professor Temporário 
de 

Educação Especial – 
Educação Infantil - 

Anos 
Iniciais 

Ensino Superior em 
Pedagogia com 
habilitação em 

Educação Especial 
e/ou Pós-graduação 

em Educação 
Especial ou Ensino 

Superior em 
Educação Especial. 

30 horas R$ 3.053,84 

01 

Professor Temporário 
de 

Educação Especial – 
Educação Infantil - 

Anos 
Iniciais (Distrito) 

Ensino Superior em 
Pedagogia com 
habilitação em 

Educação Especial 
e/ou Pós-graduação 

em Educação 
Especial ou Ensino 

Superior em 
Educação Especial. 

30 horas R$ 3.053,84 

 
 
Artigo 2º - Ficam criados os seguintes cargos de contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público: 
 

ITEM CARGOS VAGAS FORMAÇÃO ACADÊMICA 
C/H 

SEMANAL 
VENCIMENTOS 

01 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS INICIAIS. 

38 
LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU 
HABILITAÇÃO NO CURSO 

DE MAGISTÉRIO EM NÍVEL 
MÉDIO DESDE QUE 

ESTEJAM CURSANDO 
PEDAGOGIA. 

33 HORAS 

R$ 3.544,98 

02 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS INICIAIS (DISTRITO). 

6 R$ 3.544,98 

03 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

25 
LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU 
HABILITAÇÃO NO CURSO 

DE MAGISTÉRIO EM NÍVEL 
MÉDIO DESDE QUE 

ESTEJAM CURSANDO 
PEDAGOGIA. 

30 HORAS 

R$ 3.222,72 

04 

PROFESSOR TEMPORÁRIO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
(DISTRITO). 

3 R$ 3.222,72 

05 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
ANOS INICIAIS. 

3 LICENCIATURA PLENA EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA COM 

REGISTRO ATIVO NO 
CREF. 

33 HORAS R$ 3.544,98 

06 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
ANOS INICIAIS (DISTRITO). 

1 15 HORAS R$ 1.611,35 

07 

PROFESSOR TEMPORÁRIO 
DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 

MODERNA – INGLÊS – ANOS 
INICIAIS. 

10 
LICENCIATURA PLENA EM 

LETRAS COM 
HABILITAÇÃO EM INGLÊS. 

33 HORAS R$ 3.544,98 

08 

PROFESSOR TEMPORÁRIO 
DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 

MODERNA – INGLÊS – ANOS 
INICIAIS (DISTRITO). 

1 10 HORAS R$ 1.074,23 

09 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO – 
ENSINO FUNDAMENTAL – 

15 
LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU 
HABILITAÇÃO NO CURSO 

33 HORAS R$ 3.265,35 
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Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelas 

dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com produção de 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.026, revogando expressamente a Lei nº 5.915, de 29 de 
janeiro de 2.025.  

 
 
 

Agudos, 17 de novembro de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito do Município de Agudos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANOS INICIAIS. DE MAGISTÉRIO EM NÍVEL 
MÉDIO DESDE QUE 
ESTEJA CURSANDO 

PEDAGOGIA. 10 

PROFESSOR TEMPORÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO – 
ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS INICIAIS (DISTRITO). 

1 R$ 3.265,35 

11 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL. 

25 R$ 3.265,35 

12 
PROFESSOR TEMPORÁRIO 

DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL (DISTRITO). 

3 R$ 3.265,35 

13 

PROFESSOR TEMPORÁRIO 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL – EDUCAÇÃO 

INFANTIL / ANOS INICIAIS. 

50 

DIPLOMA REGISTRADO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO 

SUPERIOR EM 
LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL OU 
CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM ÁREAS 
ESPECÍFICAS DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
POSTERIOR À 

LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA. 

30 HORAS 

R$ 3.222,72 

14 

PROFESSOR TEMPORÁRIO 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL – EDUCAÇÃO 
INFANTIL / ANOS INICIAIS 
(DISTRITO). 

2 R$ 3.222,72 
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ANEXO I 

 
QUADRO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 
- Ter liderança e domínio da classe; saber motivar;   
- Ser observador, criativo e flexível às mudanças;   
- Formar hábitos de higiene e cortesia nas crianças;   
- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 

específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas;   
- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC;   
- Acompanhar na alimentação da criança;   
- Zelar pela conservação do material da U.E.; observar as condições de 

funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando os reparos 
necessários, para evitar riscos e prejuízos;   

- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 
responsabilidade; manter sala e material pedagógico organizados;   

- Ajudar na confecção de convites, lembranças, ensaios para datas 
comemorativas, festas e eventos escolares;   

- Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a 
agressividade;   

- Estimular a autonomia e a interação da criança;   
- Dominar noções primárias de saúde;   
- Cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade;   
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes;  
- Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade;   
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor 

no trato e atendimento à clientela;   
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade;   
- Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; observar regras de segurança no 

atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias;   

- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades;   

- Trabalhar com atividades esportivas, recreativas e culturais;   
- Acompanhar os alunos na realização das tarefas escolares;   
- Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função;   
- Planejar as atividades e fazer registro do planejamento;   
- Registrar a frequência dos alunos, com registro no diário de classe;   
- Participar juntamente das reuniões com pais e responsáveis;   
- Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 

informação;  
- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização da direção;   
- Entregar documentação na data marcada;   
- Interessar-se e entender a Proposta Educacional da Rede Municipal.   
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- Executar tarefas correlatas, solicitadas pelo seu superior.  
- Ter liderança e domínio da classe; saber motivar;   
- Ser observador, criativo e flexível às mudanças;   
- Formar hábitos de higiene e cortesia nas crianças;   
- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 

específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas;   
- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC;   
- Acompanhar na alimentação da criança;   
- Zelar pela conservação do material da U.E.; observar as condições de 

funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando os reparos 
necessários, para evitar riscos e prejuízos;   

- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 
responsabilidade; manter sala e material pedagógico organizados;   

- Ajudar na confecção de convites, lembranças, ensaios para datas 
comemorativas, festas e eventos escolares;   

- Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a 
agressividade;   

- Estimular a autonomia e a interação da criança;   
- Dominar noções primárias de saúde;   
- Cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade;   
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes;  
- Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade;   
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor 

no trato e atendimento à clientela;   
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade;   
- Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; observar regras de segurança no 

atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias;   

- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades;   

- Trabalhar com atividades esportivas, recreativas e culturais;   
- Acompanhar os alunos na realização das tarefas escolares;   
- Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função;   
- Planejar as atividades e fazer registro do planejamento;   
- Registrar a frequência dos alunos, com registro no diário de classe;   
- Entregar documentação na data marcada;   
- Participar juntamente das reuniões com pais e responsáveis;   
- Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 

informação;   
- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização da direção;   
- Entregar documentação na data marcada;   
- Interessar-se e entender a Proposta Educacional da Rede Municipal.   
- Executar tarefas correlatas, solicitadas pela supervisão.  
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 

(DISTRITO) 
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- Ter liderança e domínio da classe; saber motivar;   
- Ser observador, criativo e flexível às mudanças;   
- Formar hábitos de higiene e cortesia nas crianças;   
- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 

específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas;   
- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC;   
- Acompanhar na alimentação da criança;   
- Zelar pela conservação do material da U.E.; observar as condições de 

funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando os reparos 
necessários, para evitar riscos e prejuízos;   

- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 
responsabilidade; manter sala e material pedagógico organizados;   

- Ajudar na confecção de convites, lembranças, ensaios para datas 
comemorativas, festas e eventos escolares;   

- Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a 
agressividade;   

- Estimular a autonomia e a interação da criança;   
- Dominar noções primárias de saúde;   
- Cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade;   
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes;  
- Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade;   
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor 

no trato e atendimento à clientela;   
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade;   
- Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; observar regras de segurança no 

atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias;   

- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades;   

- Trabalhar com atividades esportivas, recreativas e culturais;   
- Acompanhar os alunos na realização das tarefas escolares;   
- Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função;   
- Planejar as atividades e fazer registro do planejamento;   
- Registrar a frequência dos alunos, com registro no diário de classe;   
- Participar juntamente das reuniões com pais e responsáveis;   
- Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 

informação;   
- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização da direção;   
- Entregar documentação na data marcada;   
- Interessar-se e entender a Proposta Educacional da Rede Municipal.   
- Ter liderança e domínio da classe; saber motivar;   
- Ser observador, criativo e flexível às mudanças;   
- Formar hábitos de higiene e cortesia nas crianças;   
- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 

específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas;   
- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC;   
- Acompanhar na alimentação da criança;   
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- Zelar pela conservação do material da U.E.; observar as condições de 
funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando os reparos 
necessários, para evitar riscos e prejuízos;   

- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 
responsabilidade; manter sala e material pedagógico organizados;   

- Ajudar na confecção de convites, lembranças, ensaios para datas 
comemorativas, festas e eventos escolares;   

- Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a 
agressividade;   

- Estimular a autonomia e a interação da criança;   
- Dominar noções primárias de saúde;   
- Cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade;   
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes;  
- Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade;   
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor 

no trato e atendimento à clientela;   
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade;   
- Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; observar regras de segurança no 

atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias;   

- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades;   

- Trabalhar com atividades esportivas, recreativas e culturais;   
- Acompanhar os alunos na realização das tarefas escolares;   
- Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função;   
- Planejar as atividades e fazer registro do planejamento;   
- Registrar a frequência dos alunos, com registro no diário de classe;   
- Entregar documentação na data marcada;   
- Participar juntamente das reuniões com pais e responsáveis;   
- Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 

informação;   
- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização da direção;   
- Entregar documentação na data marcada;   
- Interessar-se e entender a Proposta Educacional da Rede Municipal;  
- Executar tarefas correlatas, solicitadas pela supervisão. 
 
  
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL 
- Planejar e promover atividades educativas junto às crianças, segundo o 

desenvolvimento do educando, objetivando facilitar seu desempenho, no sentido de autonomia 
e cooperação, explorando as experiências significativas, com vistas ao seu desenvolvimento 
integral;   

- Elaborar seu plano de trabalho docente, selecionando atividades e estratégias que 
atendam as expectativas de aprendizagem, mantendo atualizado o registro das ações 
pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo;   

- Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde que possam interferir no seu 
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desenvolvimento, encaminhando-os aos setores especializados de assistência, mediante 
relatório escrito;   

- Registrar as atividades desenvolvidas e todos os acontecimentos pertinentes para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno;   

- Programar e participar de reuniões com pais e responsáveis dos educandos sob 
sua responsabilidade, esclarecendo-os quanto à ação educativa desenvolvida junto às 
crianças;   

- Cooperar com a direção da Escola, organizando e executando trabalhos 
complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo, colaborando com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade;   

- Realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens 
infantis; tendo liderança, domínio da classe e sabendo motivar;   

- Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas;   
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 

das atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de 
Educação;   

- Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar;   
- Participar da elaboração, implementação e avaliação do projeto político-

pedagógico da unidade escolar;   
- Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a 

implementação da educação inclusiva;   
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;   
- Participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade 

Escolar com vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando 
sempre que necessário;   

- Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;   
- Executar tarefas correlatas, solicitadas pela supervisão. 
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL (DISTRITO)  
- Planejar e promover atividades educativas junto às crianças, segundo o 

desenvolvimento do educando, objetivando facilitar seu desempenho, no sentido de autonomia 
e cooperação, explorando as experiências significativas, com vistas ao seu desenvolvimento 
integral;   

- Elaborar seu plano de trabalho docente, selecionando atividades e estratégias que 
atendam as expectativas de aprendizagem, mantendo atualizado o registro das ações 
pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo;   

- Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde que possam interferir no seu 
desenvolvimento, encaminhando-os aos setores especializados de assistência, mediante 
relatório escrito;   

- Registrar as atividades desenvolvidas e todos os acontecimentos pertinentes para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno;   

- Programar e participar de reuniões com pais e responsáveis dos educandos sob 
sua responsabilidade, esclarecendo-os quanto à ação educativa desenvolvida junto às 
crianças;   

- Cooperar com a direção da Escola, organizando e executando trabalhos 
complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo, colaborando com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade;   

- Realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens 
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infantis; tendo liderança, domínio da classe e sabendo motivar;   
- Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas;   
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 

das atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de 
Educação;   

- Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar;   
- Participar da elaboração, implementação e avaliação do projeto político-

pedagógico da unidade escolar;   
- Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a 

implementação da educação inclusiva;   
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;   
- Participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade 

Escolar com vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando 
sempre que necessário;   

- Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;   
- Executar tarefas correlatas, solicitadas pela supervisão.  
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ANOS INICIAIS  
- Exercer a docência na área de atuação, tendo liderança e domínio de classe;  
- Participar da elaboração da proposta pedagógica da Unidade Escolar;  
Elaborar o plano de trabalho docente, selecionando atividades e estratégias que 

atendam as expectativas de aprendizagem, mantendo atualizado o registro das ações 
pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

- Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer- se com a 
eficácia de seu aprendizado; 

- Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde que possam interferir no seu 
desenvolvimento, encaminhando-os aos setores especializados de assistência, mediante 
relatório escrito; 

- Participar integralmente dos períodos dedicado ao planejamento à avaliação e das 
atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; 

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 

- Participar de atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas 
funções; 

- Participar do processo, planejamento, execução e avaliação das atividades 
escolares; 

- Utilizar metodologias que garantam o ensino e aprendizagem dos alunos; 
- Estabelecer e implementar estratégias e atendimento aos alunos que apresentem 

menor rendimento; 
- Cumprir os dias letivos, as horas de jornada de docência em sala é aula e horário 

de trabalho pedagógico coletivo, de acordo com o horário estabelecido pela direção da 
unidade escolar; 

- Registrar a frequência diária dos alunos em diário de classe; 
- Cooperar com a direção da Escola, organizando e executando trabalhos 

complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo colaborando com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

- Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; 
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- Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e 
comunidade em geral; 

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 

- Viabilizar a participação efetiva dos alunos nas diferentes situações de 
aprendizagem e interação no contexto escolar e nas atividades extraclasse; 

- Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a 
implementação- da educação inclusiva; 

- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 
para o desenvolvimento das atividades; 

- Manter a organização dó seu local de trabalho e todos os bens públicos que 
estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais e bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Orientar as crianças no tocante a questões de higiene e saúde, zelando pelos 
corretos procedimentos; 

- Sistematizar registros de avaliação de desenvolvimento dos alunos ao longo do 
processo de ensino e aprendizagem; 

- Interessar-se, entende e aplicar Proposta Pedagógica da Rede Municipal; 
- Realizar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior. 
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ANOS INICIAIS 

(DISTRITO)  
- Exercer a docência na área de atuação, tendo liderança e domínio de classe;  
- Participar da elaboração da proposta pedagógica da Unidade Escolar; 
- Elaborar o plano de trabalho docente, selecionando atividades e estratégias que 

atendam as expectativas de aprendizagem, mantendo atualizado o registro das ações 
pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

- Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer- se com a 
eficácia de seu aprendizado; 

- Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde que possam interferir no seu 
desenvolvimento, encaminhando-os aos setores especializados de assistência, mediante 
relatório escrito; 

- Participar integralmente dos períodos dedicado ao planejamento à avaliação e das 
atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; 

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 

- Participar de atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas 
funções; 

- Participar do processo, planejamento, execução e avaliação das atividades 
escolares; 

- Utilizar metodologias que garantam o ensino e aprendizagem dos alunos; 
- Estabelecer e implementar estratégias e atendimento aos alunos que apresentem 

menor rendimento; 
- Cumprir os dias letivos, as horas de jornada de docência em sala é aula e horário 

de trabalho pedagógico coletivo, de acordo com o horário estabelecido pela direção da 
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unidade escolar; 
- Registrar a frequência diária dos alunos em diário de classe; 
- Cooperar com a direção da Escola, organizando e executando trabalhos 

complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo colaborando com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

- Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; 
- Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e 

comunidade em geral; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade;  
-Viabilizar a participação efetiva dos alunos nas diferentes situações de 

aprendizagem e interação no contexto escolar e nas atividades extraclasse; 
- Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a 

implementação- da educação inclusiva; 
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 

para o desenvolvimento das atividades; 
- Manter a organização dó seu local de trabalho e todos os bens públicos que 

estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais e bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Orientar as crianças no tocante a questões de higiene e saúde, zelando pelos 
corretos procedimentos; 

- Sistematizar registros de avaliação de desenvolvimento dos alunos ao longo do 
processo de ensino e aprendizagem; 

- Interessar-se, entende e aplicar Proposta Pedagógica da Rede Municipal; 
- Realizar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior. 
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - ANOS INICIAIS - 

INGLÊS   
- Exercer a docência na área de atuação, tendo liderança e domínio de classe;  
- Participar da elaboração da proposta pedagógica da Unidade Escolar;  
- Elaborar o plano de trabalho docente, selecionando atividades e estratégias que 

atendam as expectativas de aprendizagem, mantendo atualizado o registro das ações 
pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

- Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer- se com a 
eficácia de seu aprendizado; 

- Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde que possam interferir no seu 
desenvolvimento, encaminhando-os aos setores especializados de assistência, mediante 
relatório escrito; 

- Participar integralmente dos períodos dedicado ao planejamento à avaliação e das 
atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; 

- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 

- Participar de atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas 
funções; 

- Participar do processo, planejamento, execução e avaliação das atividades 
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escolares; 
- Utilizar metodologias que garantam o ensino e aprendizagem dos alunos; 
- Estabelecer e implementar estratégias e atendimento aos alunos que apresentem 

menor rendimento; 
- Cumprir os dias letivos, as horas de jornada de docência em sala é aula e horário 

de trabalho pedagógico coletivo, de acordo com o horário estabelecido pela direção da 
unidade escolar; 

- Registrar a frequência diária dos alunos em diário de classe; 
- Cooperar com a direção da Escola, organizando e executando trabalhos 

complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo colaborando com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

- Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; 
- Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e 

comunidade em geral; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 
- Viabilizar a participação efetiva dos alunos nas diferentes situações de 

aprendizagem e interação no contexto escolar e nas atividades extraclasse; 
- Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a 

implementação da educação inclusiva; 
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 

para o desenvolvimento das atividades; 
- Manter a organização dó seu local de trabalho e todos os bens públicos que 

estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais e bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Orientar as crianças no tocante a questões de higiene e saúde, zelando pelos 
corretos procedimentos; 

- Sistematizar registros de avaliação de desenvolvimento dos alunos ao longo do 
processo de ensino e aprendizagem; 

- Interessar-se, entende e aplicar Proposta Pedagógica da Rede Municipal; 
- Realizar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior. 
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - ANOS INICIAIS - 

INGLÊS (DISTRITO)  
- Exercer a docência na área de atuação, tendo liderança e domínio de classe;  
- Participar da elaboração da proposta pedagógica da Unidade Escolar; 
- Elaborar o plano de trabalho docente, selecionando atividades e estratégias que 

atendam as expectativas de aprendizagem, mantendo atualizado o registro das ações 
pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 

- Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a 
eficácia de seu aprendizado; 

- Observar constantemente o educando, procurando identificar necessidades nas 
carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde que possam interferir no seu 
desenvolvimento, encaminhando-os aos setores especializados de assistência, mediante 
relatório escrito; 

- Participar integralmente dos períodos dedicado ao planejamento à avaliação e das 
atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de 
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Educação e Cultura; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 
- Participar de atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas 

funções; 
- Participar do processo, planejamento, execução e avaliação das atividades 

escolares; 
- Utilizar metodologias que garantam o ensino e aprendizagem dos alunos; 
- Estabelecer e implementar estratégias e atendimento aos alunos que apresentem 

menor rendimento; 
- Cumprir os dias letivos, as horas de jornada de docência em sala é aula e horário 

de trabalho pedagógico coletivo, de acordo com o horário estabelecido pela direção da 
unidade escolar; 

- Registrar a frequência diária dos alunos em diário de classe; 
- Cooperar com a direção da Escola, organizando e executando trabalhos 

complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo colaborando com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

- Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; 
- Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e 

comunidade em geral; 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 
- Viabilizar a participação efetiva dos alunos nas diferentes situações de 

aprendizagem e interação no contexto escolar e nas atividades extraclasse; 
- Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem a 

implementação da educação inclusiva; 
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 

para o desenvolvimento das atividades; 
- Manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que 

estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais e bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Orientar as crianças no tocante a questões de higiene e saúde, zelando pelos 
corretos procedimentos; 

- Sistematizar registros de avaliação de desenvolvimento dos alunos ao longo do 
processo de ensino e aprendizagem; 

- Interessar-se, entende e aplicar Proposta Pedagógica da Rede Municipal; 
- Realizar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior.  
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DESENVOLVIMENTO FUNDAMENTAL - ANOS 

INICIAIS  
- Exercer a docência nos níveis e modalidades de ensino de seu campo de atuação, 

tendo liderança e domínio da classe; 
- Participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição; 
- Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento do aluno a 

fim de subsidiar reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta 
Pedagógica sob orientação do coordenador pedagógico e ou diretor de escola; 

- Registrar a frequência diária dos alunos no diário de classe; 
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- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades; 

- Trabalhar com atividades esportivas, recreativas e culturais; 
- Acompanhar os alunos na realização das tarefas escolares; 
- Receber diariamente os alunos na entrada acompanhá-las na saída da instituição 

proporcionando um ambiente acolhedor afetivo durante sua permanência; 
- Ajudar os alunos em suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, 

curiosidade e participação; 
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 

para desenvolvimento das atividades; 
- Manter permanente contato com os pais ou responsáveis e participar junto com 

os mesmos dos encontros de orientações da instituição; 
- Participar e propor atividades de desenvolvimento profissional para melhoria 

permanente da qualidade do trabalho da equipe; 
- Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem-estar, considerando 

a sua saúde física, mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na 
ocorrência de alterações desestimulando a agressividade estimulando a autonomia e a 
interação da criança; 

- Estimular os alunos na conservação dos diferentes ambientes e materiais; 
- Desenvolver, acompanhar e orientar atividades que promovam a aquisição de 

hábitos de higiene, saúde e cortesia nas crianças; 
- Acompanhar e orientar o banho e a troca de roupas; cuidando da higiene e do 

asseio dos alunos sob sua responsabilidade, sempre que necessário; 
- Acompanhar o repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas; 
- Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da U.E. 

acompanhando sua alimentação; 
- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 

responsabilidade; manter sala e material pedagógico organizados; 
- Manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que 

estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais é bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Responsabilizar-se pelos alunos que aguardam aos pais ou responsáveis, após o 
horário regular de saída, zelando pela segurança e bem-estar das mesmas; 

- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 
específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas; 

- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC; 
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, plicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes; 
- Acompanhar os alunos em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade; 
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor no 

trato e atendimento à clientela; 
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade; 
- Entregar documentação na data marcada; 
- Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 

informação; 
- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização de direção; 
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- Interessar-se, entende aplicar a Proposta Educacional da Rede Municipal; 
- Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior.  
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DESENVOLVIMENTO FUNDAMENTAL - ANOS 

INICIAIS (DISTRITO)  
- Exercer a docência nos níveis e modalidades de ensino de seu campo de atuação, 

tendo liderança e domínio da classe; 
- Participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição; 
- Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento do aluno a 

fim de subsidiar reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta 
Pedagógica sob orientação do coordenador pedagógico e ou diretor de escola; 

- Registrar a frequência diária dos alunos no diário de classe; 
- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 

atividades; 
- Trabalhar com atividades esportivas, recreativas e culturais; 
- Acompanhar os alunos na realização das tarefas escolares; 
- Receber diariamente os alunos na entrada acompanhá-las na saída da instituição 

proporcionando um ambiente acolhedor afetivo durante sua permanência; 
- Ajudar os alunos em suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, 

curiosidade e participação; 
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 

para desenvolvimento das atividades; 
- Manter permanente contato com os pais ou responsáveis e participar junto com 

os mesmos dos encontros de orientações da instituição; 
- Participar e propor atividades de desenvolvimento profissional para melhoria 

permanente da qualidade do trabalho da equipe; 
- Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem-estar, considerando 

a sua saúde física, mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na 
ocorrência de alterações desestimulando a agressividade estimulando a autonomia e a 
interação da criança; 

- Estimular os alunos na conservação dos diferentes ambientes e materiais; 
- Desenvolver, acompanhar e orientar atividades que promovam a aquisição de 

hábitos de higiene, saúde e cortesia nas crianças; 
- Acompanhar e orientar o banho e a troca de roupas; cuidando da higiene e do 

asseio dos alunos sob sua responsabilidade, sempre que necessário; 
- Acompanhar o repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas; 
- Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da U.E. 

acompanhando sua alimentação; 
- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 

responsabilidade; manter sala e material pedagógico organizados; 
- Manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que 

estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais é bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Responsabilizar-se pelos alunos que aguardam aos pais ou responsáveis, após o 
horário regular de saída, zelando pela segurança e bem-estar das mesmas; 

- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 
específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas; 
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- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC; 
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, plicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes; 
- Acompanhar os alunos em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade; 
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor no 

trato e atendimento à clientela; 
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade; 
- Entregar documentação na data marcada; 
- Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 

informação; 
- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização de direção; 
- Interessar-se, entende aplicar a Proposta Educacional da Rede Municipal; 
- Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
  
PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL  
- Exercer a docência nos níveis e modalidades de ensino de seu campo de atuação, 

tendo liderança e domínio da classe; 
- Participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição; 
- Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento do aluno a 

fim de subsidiar reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta 
Pedagógica sob orientação do coordenador pedagógico e ou diretor de escola; 

- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades; 

- Registrar a frequência diária dos alunos no diário de classe; 
- Garantir aos alunos que estão iniciando, bem como aos seus responsáveis, um 

período de adaptação e o acolhimento na instituição; 
- Ajudar os alunos em suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, 

curiosidade e participação; 
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 

para o desenvolvimento das atividades; 
- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 

responsabilidade; 
- Manter permanente contato com os pais ou responsáveis e participar junto com 

os mesmos dos encontros de orientações da U.E.; 
- Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem-estar, considerando 

a sua saúde física, mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na 
ocorrência de alterações; 

- Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a 
agressividade; 

- Estimular a independência e a interação da criança; 
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade; 
- Estimular os alunos na conservação dos diferentes ambientes e materiais; 
- Desenvolver, acompanhar e orientar atividades que promovam a aquisição de 

hábitos de higiene, saúde e cortesia nas crianças; 
- Orientar e acompanhar a troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, 

gradativamente, elas conquistem autonomia; 
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- Acompanhar sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas; 
- Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças; educar e reeducar, 

quanto aos hábitos alimentares, bem como incentivar e controlar a ingestão de líquidos e 
alimentos variados, auxiliando-os a conquistar a autonomia; 

- Manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que 
estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais e bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Realizar a higienização dos brinquedos conforme orientação do superior; 
- Responsabilizar-se pelos alunos que aguardam aos pais ou responsáveis, após o 

horário regular de saída, zelando pela segurança e bem-estar das mesmas; 
- Ser observador, criativo e flexível às mudanças; 
- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 

específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas; 
- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC; 
- Ajudar na confecção de convites, lembranças, ensaios para datas comemorativas, 

festas e eventos escolares; 
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes; 
- Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade; 
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor no 

trato e atendimento à clientela; 
- Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; observar regras de segurança no 

atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias; 

- Encaminhar, os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 
informação; 

- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização da direção; 
- Entregar documentação na data marcada; 
- Interessar-se, entende e aplicar a Proposta Educacional, da Rede Municipal; 
- Executar tarefas correlatas - que lhe forem determinadas pelo seu superior.  
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (DISTRITO) 
- Exercer a docência nos níveis e modalidades de ensino de seu campo de atuação, 

tendo liderança e domínio da classe; 
- Participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição; 
- Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento do aluno a 

fim de subsidiar reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta 
Pedagógica sob orientação do coordenador pedagógico e ou diretor de escola; 

- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas 
atividades; 

- Registrar a frequência diária dos alunos no diário de classe; 
- Garantir aos alunos que estão iniciando, bem como aos seus responsáveis, um 

período de adaptação e o acolhimento na instituição; 
- Ajudar os alunos em suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, 

curiosidade e participação; 
- Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários 
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para o desenvolvimento das atividades; 
- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua 

responsabilidade; 
- Manter permanente contato com os pais ou responsáveis e participar junto com 

os mesmos dos encontros de orientações da U.E.; 
- Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem-estar, considerando 

a sua saúde física, mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na 
ocorrência de alterações; 

- Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a 
agressividade; 

- Estimular a independência e a interação da criança; 
- Oferecer oportunidades de fortalecimento da autoestima, dos valores, da 

afetividade e da construção da própria identidade; 
- Estimular os alunos na conservação dos diferentes ambientes e materiais; 
- Desenvolver, acompanhar e orientar atividades que promovam a aquisição de 

hábitos de higiene, saúde e cortesia nas crianças; 
- Orientar e acompanhar a troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, 

gradativamente, elas conquistem autonomia; 
- Acompanhar sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas; 
- Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças; educar e reeducar, 

quanto aos hábitos alimentares, bem como incentivar e controlar a ingestão de líquidos e 
alimentos variados, auxiliando-os a conquistar a autonomia; 

- Manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que 
estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de 
materiais e bom atendimento ao público; 

- Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e 
segurança; 

- Realizar a higienização dos brinquedos conforme orientação do superior; 
- Responsabilizar-se pelos alunos que aguardam aos pais ou responsáveis, após o 

horário regular de saída, zelando pela segurança e bem-estar das mesmas; 
- Ser observador, criativo e flexível às mudanças; 
- Encaminhar à direção ou coordenação da escola, crianças com problemas 

específicos, casos de maus-tratos e faltas injustificadas; 
- Participar de reuniões de capacitação, troca de experiências e HTPC; 
- Ajudar na confecção de convites, lembranças, ensaios para datas comemorativas, 

festas e eventos escolares; 
- Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com 

deficientes e dependentes; 
- Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela 

unidade; 
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do diretor no 

trato e atendimento à clientela; 
- Zelar pela segurança e bem-estar dos alunos; observar regras de segurança no 

atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o 
desenvolvimento das rotinas diárias; 

- Encaminhar, os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer 
informação; 

- Eximir-se de passar orientações aos pais sem autorização da direção; 
- Entregar documentação na data marcada; 
- Interessar-se, entende e aplicar a Proposta Educacional, da Rede Municipal; 
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- Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ANOS INICIAIS  
- Exercer a docência na área de atuação, tendo liderança e domínio de classe; 
- Planejar e coordenar programas referentes as atividades de Educação Especial, 

promovendo pesquisas, estudos pedagógicos, traçando metas, criando metas, criando ou 
modificando processos educativos e estabelecendo normas para assegurar o bom 
desempenho dos métodos adotados e, consequentemente, a educação integral dos alunos 
com deficiência e altas habilidades; 

- Realizar adaptação curricular, de planos e programas para a educação especial 
avaliando o desempenho de seus componentes verificando o cumprimento; 

- Promover, estudos e pesquisas pedagógicas, traçar metas, criando ou 
modificando processos educativos para melhor desenvolvimento do aluno com deficiência; 

- Utilizar provas pedagógicas formais e informais para conhecer as potencialidades 
e dificuldades dos alunos, no que se refere, a aprendizagem acadêmica; 

- Realizar sessões devolutivas a equipe técnico-pedagógica, enfatizando os pontos 
a serem trabalhados com o aluno e os encaminhamentos necessários; 

- Elaborar e executar, juntamente com o professor tutor e o professor auxiliar de 
educação especial, procedimentos destinados ao conhecimento da relação ensino-
aprendizagem do aluno, visando a implementação de métodos de ensino que favoreçam a 
aprendizagem e o desenvolvimento do educando; 

- Participar das reuniões interdisciplinares; 
- Promover na unidade escolar, juntamente com a equipe técnica a orientação 

pedagógica por princípio da inclusão, seguindo as diretrizes nacionais da política de educação 
especial; 

- Orientar e apoiar as ações de inclusão e o atendimento ao aluno com deficiência 
e/ou alunos com necessidades educacionais especiais; 

- Realizar adaptação de currículos, planos e programas para os alunos educação 
especial; 

- Proporcionar assistência aos educadores em estabelecimento do ensino infantil e 
educação fundamental do munícipio de Agudos; 

- Avaliar o resultado das atividades pedagógicas, propostas na educação especial; 
- Promover trabalho preventivo no âmbito das dificuldades de aprendizagem aos 

educandos atendidos na unidade escolar, quando solicitado; 
- Desenvolver estudos para constante atualização, visando a melhoria das políticas 

e programas de atendimento na Educação Especial a serem implementadas; 
- Sugerir é confeccionara materiais adaptados necessários para o desenvolvimento 

acadêmico do educando; 
- Auxiliar e o desenvolvimento das atividades nas salas de apoio multifuncional; 
- Realizar a comunicação entre os professores das salas de aula regular e a sala 

de apoio multifuncional e vice-versa; 
- Interessar-se, entende e aplicar Proposta Pedagógica da Rede Municipal; 
- Realizar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior. 
 
 
PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ANOS INICIAIS (DISTRITO)  
- Exercer a docência na área de atuação, tendo liderança e domínio de classe; 
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- Planejar e coordenar programas referentes as atividades de Educação Especial, 
promovendo pesquisas, estudos pedagógicos, traçando metas, criando metas, criando ou 
modificando processos educativos e estabelecendo normas para assegurar o bom 
desempenho dos métodos adotados e, consequentemente, a educação integral dos alunos 
com deficiência e altas habilidades; 

- Realizar adaptação curricular, de planos e programas para a educação especial 
avaliando o desempenho de seus componentes verificando o cumprimento; 

- Promover, estudos e pesquisas pedagógicas, traçar metas, criando ou 
modificando processos educativos para melhor desenvolvimento do aluno com deficiência; 

- Utilizar provas pedagógicas formais e informais para conhecer as potencialidades 
e dificuldades dos alunos, no que se refere, a aprendizagem acadêmica; 

- Realizar sessões devolutivas a equipe técnico-pedagógica, enfatizando os pontos 
a serem trabalhados com o aluno e os encaminhamentos necessários; 

- Elaborar e executar, juntamente com o professor tutor e o professor auxiliar de 
educação especial, procedimentos destinados ao conhecimento da relação ensino-
aprendizagem do aluno, visando a implementação de métodos de ensino que favoreçam a 
aprendizagem e o desenvolvimento do educando; 

- Participar das reuniões interdisciplinares; 
- Promover na unidade escolar, juntamente com a equipe técnica a orientação 

pedagógica por princípio da inclusão, seguindo as diretrizes nacionais da política de educação 
especial; 

- Orientar e apoiar as ações de inclusão e o atendimento ao aluno com deficiência 
e/ou alunos com necessidades educacionais especiais; 

- Realizar adaptação de currículos, planos e programas para os alunos educação 
especial; 

- Proporcionar assistência aos educadores em estabelecimento do ensino infantil e 
educação fundamental do munícipio de Agudos; 

- Avaliar o resultado das atividades pedagógicas, propostas na educação especial; 
- Promover trabalho preventivo no âmbito das dificuldades de aprendizagem aos 

educandos atendidos na unidade escolar, quando solicitado; 
- Desenvolver estudos para constante atualização, visando a melhoria das políticas 

e programas de atendimento na Educação Especial a serem implementadas; 
- Sugerir é confeccionara materiais adaptados necessários para o desenvolvimento 

acadêmico do educando; 
- Auxiliar e o desenvolvimento das atividades nas salas de apoio multifuncional; 
- Realizar a comunicação entre os professores das salas de aula regular e a sala 

de apoio multifuncional e vice-versa; 
- Interessar-se, entende e aplicar Proposta Pedagógica da Rede Municipal; 
- Realizar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior. 
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LEI N.º 6.009 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 5.330.807,89 e dá 
outras providências”. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES , Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 5.330.807,89 (Cinco milhões e trezento e trinta mil, oitocentos e 
sete reaise oitena e nove centavos), de acordo com a classificação orçamentária abaixo 
discriminada. 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04.01.00   SERVICO DE ADMINISTRACAO 
09.273.7001-2.283  Pagamento De Complementação Aos Inativos 
0079 3.1.90.01.00   APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS    R$ 1.059.800,00 
Código de Aplicação  110.0000 
Fonte de Recurso  01   
 
06.01.00    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.1001-2.293  Manutenção Do Sistema De Saúde 
0169 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    R$ 1.080.000,00 
0171 3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS       R$  250.900,00 
0187 3.3.90.46.00  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO       R$  670.000,00 
Código de Aplicação  110.0000 
Fonte de Recurso  01 
 
07.01.00    ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 
12.361.2001-2.402  Atividades De Apoio Ao Ensino Fundamental 
0204 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    R$ 1.980.800,00 
Código de Aplicação  110.0000 
Fonte de Recurso  01 
 
07.01.00    ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 
12.361.2007-2.401  Valorização Do Magistério - Ensino Fundamental Próprio 
0200 3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS       R$ 289.307,89 
Código de Aplicação  110.0000 
Fonte de Recurso  01 
 

 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de R$ 
R$ 5.330.807,89 (Cinco milhões e trezentos e trinta mil e oitocentos e sete reais e oitenta 
e nove centavos), serão utilizados recursos oriundos de Excesso de Arrecadação - Fonte 01 
– Tesouro.  

 
Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 

inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 
 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  
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disposições em contrário. 

 
Agudos, 14 de novembro de  2025. 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 6.010 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 250.000,00 e dá 
outras providências”.  

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), de acordo com a 
classificação orçamentária abaixo discriminada. 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

 
06.01.00                              SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.1001-2.293  Manutenção do Sistema de Saúde 
0176  -3.3.90.30.00  Material de Consumo                        R$ 250.000,00   
Código de Aplicação    800.0083       
Fonte de Recurso   05 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), serão utilizados recursos oriundos de 
Excesso de Arrecadação - Fonte 05 – Federal.  

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Agudos, 14 de novembro de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 6.011 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a inserção de diretrizes para o 

ensino de empreendedorismo, inovação e 

inteligência artificial na Rede Municipal de 

Ensino de Agudos e cria incentivos para a 

realização de projetos docentes e escolares em 

prol do empreendedorismo e dá outras 

providências. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Agudos, a diretriz 
de inserção do ensino de empreendedorismo, inovação e inteligência artificial no currículo das 
escolas públicas municipais, como parte diversificada do currículo, nos termos do art. 26 da 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB). 

 

Art. 2º A presente diretriz tem por finalidade: 

I - Fomentar o desenvolvimento de competências empreendedoras, como 
criatividade, liderança, pensamento crítico, trabalho em equipe e resolução 
de problemas; 

II - Estimular a educação financeira, a inovação tecnológica e a 
alfabetização digital; 

III - promover o protagonismo estudantil, a ética e a responsabilidade social 
no ambiente escolar; e 

IV - Incentivar o espírito de iniciativa e a compreensão de aspectos básicos 
de planejamento de negócios e cidadania econômica. 

V - Desenvolver a Educação Empreendedora. 

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, nos limites de sua 
competência, observando a autonomia pedagógica da Rede Municipal e a compatibilidade 
com os parâmetros da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
 
 

Art. 4° Fica Criado o Prêmio Jovem Empreendedor e Educador do ano com ao 
menos uma categoria voltada ao desenvolvimento de Projeto voltado ao empreendedorismo, 
que concederá reconhecimento aos professores e unidade escolar, inclusive financeiro, bem 
como aos alunos destaques anuais do prêmio; 
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§1° A premiação ocorrerá sempre no mês de novembro durante feira ou evento da semana 
do empreendedorismo realizado anualmente pela Prefeitura, podendo contar com apoio 
da iniciativa privada e instituições de ensino; 
 
§2° O regulamento dos PRÊMIOS citados no caput deverão ser regulamentados por 
Decreto em até 90 dias após a publicação desta Lei, ficando desde já autorizado o 
executivo a contratar empresa especializada para desenvolvimento do Prêmio do início ao 
fim. 
 
 

Art. 5º A implementação das diretrizes previstas nesta Lei dependerá de viabilidade 
orçamentária e administrativa, podendo o Executivo firmar parcerias com instituições públicas 
e privadas, nos termos da legislação vigente. 

 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 
 

Agudos, 14 de Novembro de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 6.012 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 1.200.000,00 e dá 
outras providências”.  

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), de acordo com 
a classificação orçamentária abaixo discriminada: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

 
 
06.01.00                              SECRETARIA DE SAÚDE 
 
10.301.1001-2.293 Manutenção do Sistema de Saúde 
 
174 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo      
Aplicação  800.0080       R$ 650.000,00 
Aplicação  800.0081       R$ 100.000,00 
Aplicação  800.0082       R$ 100.000,00  
Fonte de Recurso   02 
 
183 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      
Aplicação     800.0080                     R$ 350.000,00 
Fonte de Recurso   02 
 
 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), serão utilizados recursos oriundos de 
Excesso de Arrecadação - Fonte 02 – Estadual.  

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Agudos, 14 de Novembro de 2025. 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 6.013 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 200.000,00 e dá 
outras providências”.  

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), de acordo com a classificação 
orçamentária abaixo discriminada. 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

 
06.01.00                              SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.1001-2.293  Manutenção do Sistema de Saúde 
0176  -3.3.90.30.00  Material de Consumo                        R$ 185.000,00   
0185 - 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica               R$   15.000,00  
Código de Aplicação    800.0078       
Fonte de Recurso   05 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), serão utilizados recursos oriundos de Excesso de 
Arrecadação - Fonte 05 – Federal.  

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Agudos, 10 de novembro de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6.014 DE 23 OUTUBRO DE 2025. 
 
“Institui o Programa de adoção de praças 
de lazer, esportivas, viadutos, pontes e 
áreas verdes em geral em cooperação 
com o Poder Público, estabelece seus 
objetivos, procedimentos e dá outras 
providências.” 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Adoção de Praças Públicas, de Esportes 

e Áreas Verdes em geral, com os seguintes objetivos, entre outros:  

I - promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas jurídicas 

e físicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção, conservação e 

melhoria dos equipamentos de esporte, lazer, cultura, viadutos e pontes em 

conjunto com o Poder Público Municipal;  

II - levar os moradores vizinhos às áreas públicas a colaborar com o Poder 

Público Municipal, auxiliando-o na manutenção dos bens de uso comum do 

povo;  

III - incentivar o uso das áreas públicas pela população;  

IV - propiciar que grupos organizados ou mesmo que qualquer cidadão elabore 

projetos para a utilização das áreas públicas que melhor a atinjam aos 

interesses das diversas faixas etárias e necessidades especiais da 

população. 

Art. 2º - Poderão participar do programa de adoção quaisquer entidades da 

sociedade civil, associações de moradores, sociedade amigos de bairro, pessoas jurídicas 

legalmente constituídas e pessoas físicas estabelecidas no Município de Agudos.  

§ 1º  Ficam excluídas da participação da adoção das áreas públicas, objeto desta  A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

B
F

7-
93

D
3-

91
F

D
-3

95
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

B
F

7-
93

D
3-

91
F

D
-3

95
7



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 37

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

lei, as pessoas que pretendam explorar publicitariamente o local veiculando 

produtos considerados nocivos à saúde pública como cigarros e bebidas 

alcoólicas, bem como outros produtos que possam ser considerados 

impróprios aos objetivos propostos nesta lei.  

§ 2º Também não poderão adotar as áreas públicas aqueles que tiverem débitos 

de qualquer natureza perante o Município 

§ 3º . Também ficam excluídas da participação da adoção das áreas públicas, 

objeto desta lei, as pessoas jurídicas que exerçam atividades religiosas, de 

filantropia e beneficência, caridade e aperfeiçoamento humano, serviço 

humanitário, e clubes sociais. 

Art. 3º A adoção da praça pública, de esportes, viadutos e pontes ou área verde 

em geral pode se destinar a:  

I - urbanização;  

II - construção ou implantação de equipamentos esportivos ou de lazer;  

III - conservação e manutenção da área adotada;  

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de lazer. 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes:  

I - A elaboração dos projetos de urbanização e de construção de equipamentos 

e benfeitorias das áreas públicas a serem adotadas caso o interessado não tenha condições 

de fazê-lo; 

II - A aprovação dos projetos de urbanização e de construção referidos no item 

anterior elaborados por particulares e por inciativa do adotante;  

III - A fiscalização das obras e do cumprimento da adoção. 

Art. 5º A adoção das áreas públicas de que trata a presente lei não retira do 

Poder Executivo o poder de administrar os próprios municipais.  

Art. 8º Caberá ao adotante a responsabilidade pela preservação e manutenção 

da área e seus equipamentos, custeados com recursos próprios e de conformidade com o A
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projeto aprovado e demais cláusulas previstas no termo de cooperação. 

Art. 6º  O adotante ficará autorizado, após a assinatura do termo de cooperação, 

a afixar, na área adotada, uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de 

colaboração com o Poder Executivo Municipal, nas seguintes proporções:  

I - área com superficie inferior ou igual a 5.000,00 metros quadrados: poderão 

ser colocadas até 2 (duas) placas com dimensão de l,OOx0,70 metros ou até 4 (quatro) 

placas com dimensão de 0,50x0,35 metros;  

II - área com superficie superior a 5.000,00 metros quadrados: poderão ser 

colocadas até 12 (doze) placas com dimensão de l ,OOxO, 70 metros, na proporção de uma 

placa para cada 2.500,00 metros quadrados, ou até 20 (vinte) placas com dimensão de 

0,50x0,35 metros, na proporção de uma placa para cada 1.500,00 metros quadrados;  

III - área onde predomine a dimensão comprimento, nos casos dos canteiros 

centrais de ruas e avenidas, poderá ser colocada 1 (uma) placa com dimensão de 0,50x0,35 

metros para cada 200,00 metros de extensão. 

§ 1º As placas de publicidade somente poderão mencionar o fato do adotante 

colaborar com a manutenção da respectiva área;  

§ 2º As placas e sua localização na área adotada deverão ser previamente 

aprovadas pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.  

§ 3º Os custos da confecção e colocação das placas será de inteira 

responsabilidade do adotante. 

Art. 7º O processo para adoção de área, em qualquer modalidade, será iniciado 

por requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

e instruído, se possível, com o projeto. 

§ 1º  A proposta será publicada no Diário Oficial do Município de Agudos a fim 

de dar conhecimento a todos que possam ter interesse na adoção da mesma área pública.  

§ 2º  Havendo mais de um interessado na adoção da área, este deverá 

manifestar-se.por escrito perante a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente no prazo de quinze dias iniciando a abertura de processo licitatório. A
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Art. 8º A adoção será formalizada através de Termo de Cooperação a ser 

celebrado entre o Município de Agudos, representado pelo titular da Secretaria Municipal 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e o adotante. 

§ 1º  O Termo de Cooperação fixará as atribuições das partes em cada caso 

específico. 

§ 2º   O Termo de Cooperação terá vigência de um ano a partir da data de sua 

assinatura, prorrogável, automaticamente, por iguais e sucessivos períodos de um ano, 

salvo se uma das partes manifestar-se contra a prorrogação, no prazo de 30 (trinta) dias 

antes do término da vigência ou das prorrogações havidas.  

§ 3º   Poderá qualquer parte rescindir o Termo antes de seu término, devendo 

comunicar a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 9º Cada interessado poderá adotar mais de uma área, parte de uma área, 

ou consorciar-se com outro interessado na adoção da mesma área.  

Art. 10 Toda alteração no projeto deverá ser previamente submetida à 

aprovação da Secretaria do Meio Ambiente em conjunto com a Secretaria do Planejamento.  

Art. 11 A adoção não gera qualquer direito ao adotante de exploração comercial 

da área, indenização pelas benfeitorias nem altera a natureza de uso comum do povo.  

Art. 12 O descumprimento das obrigações legais ou contratuais implicará na 

revogação automática da adoção e cancelamento do Termo de Cooperação, devendo o 

adotante providenciar a retirada de toda a publicidade do local, incorporando as benfeitorias 

ao patrimônio público sem direito a qualquer indenização. 

Art. 13  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

 
 

Agudos, 23 de outubro de 2025. 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES 

 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 6.015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo 
do Município de Agudos, para o período de 
2026 a 2029. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1.º Fica instituído o Plano Plurianual do Governo do Município de Agudos, 
Estado de São Paulo, para o período de 2026 a 2029, em cumprimento ao disposto no 
artigo 165, § 1.0 , da Constituição Federal.  

 

Art. 2.º O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes diretrizes para 
a ação do Governo Municipal: 1 - garantir a implantação de políticas de inclusão social; li - 
promover o desenvolvimento econômico sustentável; 111 - criar espaço para a participação 
popular; IV - desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática.  

 

Art. 3.º A relação de fontes de financiamento no quadriênio 2026 a 2029 constam 
do Anexo 1, no Anexo li constam as descrições dos programas 
governamentais/Metas/Custos, Anexo Ili consta as unidades executaras e ações voltados 
ao desenvolvimento do programa governamental e no Anexo IV a estrutura de Órgãos, 
Unidades Orçamentárias e Unidades Executoras.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se:  

 

I - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, classificados em:  

a) finalístico: resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à sociedade;  

b) de apoio administrativo: engloba ações voltadas à manutenção e ao aprimoramento 
da máquina administrativa 

 
II – objetivo: os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações 

governamentais; 

III – justificativas: a motivação para implantação do programa governamental; 
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IV – metas: entende-se por metas os objetivos quantificados em termos de 

produtos e resultados a alcançar. 

V - unidade de medida: fatores que permitem a mensuração e quantificação dos 

produtos; 

VI - ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao desenvolvimento 

dos programas governamentais, podendo ser subdivididos em projeto, atividade e 

operações especiais: 

a) projeto: são instrumentos de programação para alcançar os objetivos de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, e das quais 

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do 

governo; 

b) atividade: são instrumentos de programação para alcançar os objetivos de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 

e permanente, das quais resulta um produto que concorre para a manutenção da 

ação do governo. 

c) operações especiais: resulta em despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gerem 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 
 

Art. 4.º A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os 

programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com indicação da 

fonte de recursos, sendo que o montante das despesas não poderá ultrapassar a previsão 

das receitas. 

Art. 5.º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, ou a inclusão 

de novos programas, serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei 

específico. 

 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a introduzir modificações no 

presente Plano Plurianual, no que respeitar às ações e metas programadas para o período 

abrangido, exclusivamente nos casos em que tais modificações não envolvam aumento na  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
F

4-
E

8E
2-

5B
93

-6
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

F
4-

E
8E

2-
5B

93
-6

21
9



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 43

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

 

demanda por recursos orçamentários. 

Art. 6.º O Poder Executivo fará a avaliação contínua do cumprimento dos programas 

governamentais propiciando os informes necessários para a divulgação e transparência da 

gestão fiscal, obrigatória em face das disposições contidas no parágrafo 4º do art. 9º da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, especificando que, na fase de execução do orçamento, a 

Administração, em audiência públicas nos meses de, maio, setembro e fevereiro, 

demonstrará quadrimestralmente à sociedade o efetivo cumprimento das metas fiscais, ou 

justificará os desvios ocorridos, apontando os ajustes necessários. 

Art. 7º - O Poder Executivo poderá alterar as metas físicas estabelecidas a fim de 

compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a 

assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

1.º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Agudos, 01 de setembro de 2025. 
 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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Governo do Municipio de Agudos 
ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 

 
FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS 

 

 

Estimativa das Receitas Orçamentárias 

 
Especificação 

Receitas Previstas 
2026 2027 2028 2029 Total 

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta 

1.1.0.0.00.0.0.00.000 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

 
32.755.000,00 

 
0,00 

 
34.392.000,00 

 
0,00 

 
36.111.000,00 

 
0,00 

 
37.916.000,00 

 
0,00 

 
141.174.000,00 

1.2.0.0.00.0.0.00.000 
CONTRIBUIÇÕES 

 
2.696.000,00 

 
0,00 

 
2.830.000,00 

 
0,00 

 
2.971.000,00 

 
0,00 

 
3.119.000,00 

 
0,00 

 
11.616.000,00 

1.3.0.0.00.0.0.00.000 
RECEITA PATRIMONIAL 

 
1.419.390,00 

 
0,00 

 
1.488.000,00 

 
0,00 

 
1.561.000,00 

 
0,00 

 
1.638.000,00 

 
0,00 

 
6.106.390,00 

1.6.0.0.00.0.0.00.000 
RECEITA DE SERVIÇOS 

 
16.000,00 

 
0,00 

 
16.000,00 

 
0,00 

 
16.000,00 

 
0,00 

 
16.000,00 

 
0,00 

 
64.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00.000 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 
245.430.610,00 

 
0,00 

 
258.258.000,00 

 
0,00 

 
271.126.000,00 

 
0,00 

 
284.628.000,00 

 
0,00 

 
1.059.442.610,00 

1.9.0.0.00.0.0.00.000 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 
1.418.000,00 

 
0,00 

 
1.488.000,00 

 
0,00 

 
1.562.000,00 

 
0,00 

 
1.640.000,00 

 
0,00 

 
6.108.000,00 

Total Rec. Correntes 283.735.000,00 0,00 298.472.000,00 0,00 313.347.000,00 0,00 328.957.000,00 0,00 1.224.511.000,00 

2.1.0.0.00.0.0.00.000 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 
16.000.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
16.000.000,00 

2.2.0.0.00.0.0.00.000 
ALIENAÇÃO DE BENS 

 
2.000.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
2.000.000,00 

2.4.0.0.00.0.0.00.000 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

 
500.000,00 

 
0,00 

 
1.500.000,00 

 
0,00 

 
1.575.000,00 

 
0,00 

 
1.653.000,00 

 
0,00 

 
5.228.000,00 

Total Rec. Capital 18.500.000,00 0,00 1.500.000,00 0,00 1.575.000,00 0,00 1.653.000,00 0,00 23.228.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00.000 
(-) TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 
-35.708.000,00 

 
0,00 

 
-37.493.000,00 

 
0,00 

 
-39.367.000,00 

 
0,00 

 
-41.335.000,00 

 
0,00 

 
-153.903.000,00 

Total Rec. Correntes Dedutoras -35.708.000,00 0,00 -37.493.000,00 0,00 -39.367.000,00 0,00 -41.335.000,00 0,00 -153.903.000,00 

Total das Receitas 266.527.000,00 0,00 262.479.000,00 0,00 275.555.000,00 0,00 289.275.000,00 0,00 1.093.836.000,00

 
 
 

 

MUNICíPIO DE AGUDOS 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 1001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Oferecer a populacao o conjunto de procedimentos assistenciais que compoem o as acoes de Atencao Basica e os que 
fazem parte das areas de atuacao estrategica minima. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Oferecer a populacao o conjunto de procedimentos assistenciais que compoem o as acoes de Atencao Basica e os que 
fazem parte das areas de atuacao estrategica minima. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS REALIZADAS UNIDADE 1,00 7,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 100,00 431,00 

TX. DA POPULACAO COBERTA PELA ATENCAO BASICA - PERCENTUAL 100,00 100,00 

VEÍCULOS LOCADOS UNIDADE 8,00 8,00 

VEÍCULOS MANTIDOS UNIDADE 1,00 50,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS 1,00 2,00 2,00 2,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 100,00 105,00 110,00 116,00 

TX. DA POPULACAO COBERTA PELA ATENCAO 100,00 100,00 100,00 100,00 

VEÍCULOS LOCADOS 8,00 8,00 8,00 8,00 

VEÍCULOS MANTIDOS 1,00 50,00 50,00 50,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  206.667.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

SAÚDE DA FAMÍLIA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 1002 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Disponibilizar atendimento medico domiciliar para melhoar as condicoes e qualidade de vida da populacao. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Disponibilizar atendimento medico domiciliar para melhoar as condicoes e qualidade de vida da populacao. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

TX. DA POPULACAO COBERTA POR EQUIPES DE SAUDE DA PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

TX. DA POPULACAO COBERTA POR EQUIPES DE 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  6.161.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 1003 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Oferecera atendimento ininterrupto de urgencia e emergencia a populacao. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Oferecera atendimento ininterrupto de urgencia e emergencia a populacao. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ENTIDADES ATENDIDAS ENTIDADE 4,00 4,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 17,00 72,00 

TX. POPULACAO COBERTA P/ ASS. AMBULAT., EMERG. E PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ENTIDADES ATENDIDAS 4,00 4,00 4,00 4,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 17,00 18,00 18,00 19,00 

TX. POPULACAO COBERTA P/ ASS. AMBULAT., 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  126.097.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 1005 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Garantir a investigacao das doencas de notificacao compulsoria e o controle de vetores. Promover a conscientizacao da 
populacao e implantar programas especificos. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Garantir a investigacao das doencas de notificacao compulsoria e o controle de vetores. Promover a conscientizacao da 
populacao e implantar programas especificos. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR PERCENTUAL 100,00 100,00 

TX. DE CASOS DE DOENCAS DE NOTIF. COMPUL. ENCERR. PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 100,00 100,00 100,00 100,00 

TX. DE CASOS DE DOENCAS DE NOTIF. COMPUL. 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  6.838.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Dar continuidade ao investimento na infra-estrutura física e pedagógica da rede, para atendimento a demanda do ensino 
fundamental. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Dar continuidade ao investimento na infra-estrutura física e pedagógica da rede, para atendimento a demanda do ensino 
fundamental. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 8,00 32,00 

ESCOLAS CONSTRUIDAS OU MANTIDAS UNIDADE 1,00 4,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR MATRICULADOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 8,00 8,00 8,00 8,00 

ESCOLAS CONSTRUIDAS OU MANTIDAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  59.563.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
F

4-
E

8E
2-

5B
93

-6
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

F
4-

E
8E

2-
5B

93
-6

21
9



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 50

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Municipio de Agudos 
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS 

Grupo Assessor Público® Página 6 de 39 

 

 

INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ENSINO INFANTIL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2002 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

GARANTIR ENSINO DE QUALIDADE A 100% DA PUPULACAO NA FAIXA ETARIA DE ENSINO INFANTIL. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

GARANTIR ENSINO DE QUALIDADE A 100% DA PUPULACAO NA FAIXA ETARIA DE ENSINO INFANTIL. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

ESCOLAS CONSTRUIDAS OU MANTIDAS UNIDADE 1,00 4,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR MATRICULADOS PERCENTUAL 100,00 100,00 

TX. DE ATEND.DA CRIANCA DE 0 A 6 ANOS NA REDE PUBL.DO PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

ESCOLAS CONSTRUIDAS OU MANTIDAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR 100,00 100,00 100,00 100,00 

TX. DE ATEND.DA CRIANCA DE 0 A 6 ANOS NA REDE 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  10.890.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

CRECHES MUNICIPAIS COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2003 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Garantir e assegurar a todas as crianças da faixa etária pré-escolar o acesso, a permanência e o percurso, com ações, 
que promovam a melhoria do processo ensino-aprendizagem e aferir o nível de aprendizagem do alunado por intermédio 
de avaliação do rendimento escolar. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Dar continuidade ao investimento na infra-estrutura física e pedagógica da rede, para atendimento da demanda escolar. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 26,00 110,00 

ESCOLAS CONSTRUIDAS OU MANTIDAS UNIDADE 1,00 4,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR MATRICULADOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 26,00 27,00 28,00 29,00 

ESCOLAS CONSTRUIDAS OU MANTIDAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  17.118.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ENSINO A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2005 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Garantir e assegurar e oferecer a todas as crianças do sistema especial o acesso, a permanência e o percurso, com 
ações, que promovam a melhoria do processo ensino-aprendizagem e aferir o nível de aprendizagem do alunado por 
intermédio de avaliação do rendimento escolar. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Dar continuidade ao investimento na infra-estrutura física e pedagógica da rede, para atendimento a demanda do ensino 
especial. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ENTIDADES ATENDIDAS ENTIDADE 1,00 1,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ENTIDADES ATENDIDAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  763.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

MERENDA ESCOLAR 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2006 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

FORNECER MERENDA ESCOLAR AOS USUARIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

FORNECER MERENDA ESCOLAR AOS USUARIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ATENDIMENTO AS CARENCIAS NUTRICIONAIS PERCENTUAL 100,00 100,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR MATRICULADOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ATENDIMENTO AS CARENCIAS NUTRICIONAIS 100,00 100,00 100,00 100,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  20.847.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2007 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Assegurar a todas as crianças, jovens e adultos, o acesso, a permanência e o percurso escolar com ações, que 
promovam a melhoria do processo ensino-aprendizagem e aferir o nível de aprendizagem do alunado por intermédio de 
avaliação do rendimento escolar. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Dar continuidade ao investimento na infra-estrutura física e pedagógica da rede, para atendimento a demanda do ensino 
fundamental. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR MATRICULADOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  127.456.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2008 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Garantir e assegurar a todas as crianças da faixa etária pré-escolar o acesso, a permanência e o percurso, com ações, 
que promovam a melhoria do processo ensino-aprendizagem e aferir o nível de aprendizagem do alunado por intermédio 
de avaliação do rendimento escolar. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Dar continuidade ao investimento na infra-estrutura física e pedagógica da rede, para atendimento da demanda escolar. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR MATRICULADOS PERCENTUAL 0,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  36.820.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 2009 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Garantir e assegurar a todas as crianças da faixa etária pré-escolar o acesso, a permanência e o percurso, com ações, 
que promovam a melhoria do processo ensino-aprendizagem e aferir o nível de aprendizagem do alunado por intermédio 
de avaliação do rendimento escolar. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Dar continuidade ao investimento na infra-estrutura física e pedagógica da rede, para atendimento da demanda escolar. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR MATRICULADOS PERCENTUAL 0,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

TAXA DE POPULAÇÃO EM IDADE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  18.278.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

DIFUSÃO CULTURAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 3002 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

CULTURA DO MUNICIPIO E REALIZACAO DE EVENTOS 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

CULTURA DO MUNICIPIO E REALIZACAO DE EVENTOS 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

INCENTIVO AS ATIVIDADES CULTURAIS NO MUNICIPIO PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

INCENTIVO AS ATIVIDADES CULTURAIS NO 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  8.179.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 3007 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE INCLUSAO DA POPULACAO AS PRATICAS DO ESPORTE MELHORIA DA 
QUALIDADE DE VIDA PELA PRATICA DO ESPORTE 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE INCLUSAO DA POPULACAO AS PRATICAS DO ESPORTE MELHORIA DA 
QUALIDADE DE VIDA PELA PRATICA DO ESPORTE 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS REALIZADAS UNIDADE 1,00 4,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

INCENTIVO A PRATICA DE ESPORTES (%) PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

INCENTIVO A PRATICA DE ESPORTES (%) 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  6.389.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS HISTÓRICOS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 3009 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: SIM 

OBJETIVO 

Restauração de predios historicos da cidade 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Resgatar a historia da cidade ampliando as atividades culturais a toda população 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

INCENTIVO AS ATIVIDADES CULTURAIS NO MUNICIPIO PERCENTUAL 100,00 100,00 

PREDIOS HISTÓRICOS RECUPERADOS UNIDADE 1,00 4,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

INCENTIVO AS ATIVIDADES CULTURAIS NO 100,00 100,00 100,00 100,00 

PREDIOS HISTÓRICOS RECUPERADOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  8.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ATENÇÃO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 4001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ATENDIMENTO AO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PERCENTUAL 100,00 100,00 

ENTIDADES ATENDIDAS ENTIDADE 1,00 1,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ATENDIMENTO AO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 100,00 100,00 100,00 100,00 

ENTIDADES ATENDIDAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  1.518.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ATENÇÃO AO IDOSO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 4004 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

ATENDIMENTO A POPULACAO IDOSA. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

ATENDIMENTO A POPULACAO IDOSA. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ENTIDADES ATENDIDAS ENTIDADE 2,00 2,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ENTIDADES ATENDIDAS 2,00 2,00 2,00 2,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  12.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 4007 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

AJUDAR AS INSTITUICOES A CUIDAR DOS JOVENS E IDOSOS DO MUNICIPIO. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

AJUDAR AS INSTITUICOES A CUIDAR DOS JOVENS E IDOSOS DO MUNICIPIO. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ATENDIMENTO AO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PERCENTUAL 100,00 100,00 

CRESCIMENTO REAL DA RECEITA MUNICIPAL - PORCENTUAL PERCENTUAL 5,00 1,00 

ENTIDADES ATENDIDAS ENTIDADE 9,00 9,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 32,00 136,00 

FAMÍLIAS ATENDIDAS FAMILIAS 0,00 100,00 

GRAU DE SATISFACAO DOS ALUNOS - PORCENTUAL PERCENTUAL 100,00 400,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ATENDIMENTO AO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 100,00 100,00 100,00 100,00 

CRESCIMENTO REAL DA RECEITA MUNICIPAL - 5,00 1,00 1,00 1,00 

ENTIDADES ATENDIDAS 9,00 9,00 9,00 9,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 32,00 33,00 35,00 36,00 

FAMÍLIAS ATENDIDAS 0,00 0,00 0,00 100,00 

GRAU DE SATISFACAO DOS ALUNOS - PORCENTUAL 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  40.519.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

CIDADE LIMPA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 5001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

CIDADE LIMPA 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

CIDADE LIMPA 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 10,00 22,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR PERCENTUAL 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 10,00 4,00 4,00 4,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 100,00 100,00 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  15.659.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

CIDADE BONITA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 5002 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

CIDADE BONITA 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

CIDADE BONITA 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

DESAPROPRIAÇÕES DESAPROPRIACOES 0,00 100,00 

EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PERCENTUAL 10,00 1,00 

PRACAS URBANIZADAS - PORCENTUAL PERCENTUAL 10,00 1,00 

PROJETO PROJETO 0,00 100,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR PERCENTUAL 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

DESAPROPRIAÇÕES 0,00 0,00 0,00 100,00 

EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE DE 10,00 1,00 1,00 1,00 

PRACAS URBANIZADAS - PORCENTUAL 10,00 1,00 1,00 1,00 

PROJETO 0,00 0,00 0,00 100,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 100,00 100,00 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  56.964.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 5003 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

ESTRADAS 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

ESTRADAS 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR PERCENTUAL 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 100,00 100,00 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  2.178.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

TRANSPORTE COLETIVO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 5004 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

FORNECER TRANSPORTE GRATUITO A POPULACAO 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

FORNECER TRANSPORTE GRATUITO A POPULACAO 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

GRAU DE SATISFACAO DO USUARIO - PORCENTUAL PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

GRAU DE SATISFACAO DO USUARIO - PORCENTUAL 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  10.416.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 5005 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  12.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 5015 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

MANTER A MALHA VIARIA DO MUNICIPIO. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

MANTER A MALHA VIARIA DO MUNICIPIO. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR PERCENTUAL 100,00 100,00 

RUAS ASFALTADAS - PORCENTUAL PERCENTUAL 10,00 4,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 100,00 100,00 100,00 100,00 

RUAS ASFALTADAS - PORCENTUAL 10,00 4,00 4,00 4,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  20.970.500,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIOS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 6001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGOCIO E APOIO TECNICO AO PEQUENO AGRICULTOR. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGOCIO E APOIO TECNICO AO PEQUENO AGRICULTOR. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

APOIO A PRODUÇÃO AGROPECUARIA PERCENTUAL 100,00 100,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

APOIO A PRODUÇÃO AGROPECUARIA 100,00 100,00 100,00 100,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  10.794.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 6004 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO E DO CONTUR APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO NO MUNICIPIO 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO E DO CONTUR APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO NO MUNICIPIO 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

APOIO AS ATIVIDADES TURISTICAS NO MUNICIPIO (%) PERCENTUAL 100,00 100,00 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS REALIZADAS UNIDADE 76,00 97,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

APOIO AS ATIVIDADES TURISTICAS NO MUNICIPIO (%) 100,00 100,00 100,00 100,00 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS 76,00 7,00 7,00 7,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  3.301.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 6006 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA ATRAVES DA PRESERVACAO DOS RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA ATRAVES DA PRESERVACAO DOS RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS REALIZADAS UNIDADE 1,00 4,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

INCENTIVO A PROTEÇÃO DO AMBIENTAL NO MUNICIPIO (%) PERCENTUAL 100,00 100,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR PERCENTUAL 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

INCENTIVO A PROTEÇÃO DO AMBIENTAL NO 100,00 100,00 100,00 100,00 

PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR 100,00 100,00 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  2.976.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL - ANIMAMIGO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 6008 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

I - buscar o maior equilíbrio na população animal, diminuindo o índice de abandono e maus-tratos de modo a prevenir 
agravos à saúde pública e as agressões ao meio ambiente;II - desenvolver ações de Educação Ambiental sobre a posse 
responsável junto à sociedade, buscando-se criar consciência, responsabilidade, conservação e respeito aos animais 
domésticos;III - instituir um sistema de identificação e cadastramento de animais no município;IV - fomentar ações para a 
adoção responsável de animais abandonados na cidade;V - instituir mecanismos de coerção e de fiscalização das ações 
dos cidadãos em relação aos seus animais, através de arcabouço legal específico e ou fazendo-se cumprir a legislação 
vigente sobre o tema;VI - estabelecer critérios para a comercialização e o trânsito de animais na cidade;VII - elaborar e 
desenvolver projetos de investigação em parceria com instituições de ensino, pesquisa e de proteção de animais, para a 
busca de alternativas ao controle populacional de caninos e felinos na cidade, entre outros. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Dotar o fundo de recursos orçamentários que viabilizem às suas atividades. 
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Indicadores 2026 2027 2028  2029 

 0,00 0,00 0,00 0,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  0,00      

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 7001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

ADMINISTRAR E GERENCIAR ATIVIDADES MANTENDO POPULACAO EM CONTATO DIRETO COM O PREFEITO. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

ADMINISTRAR E GERENCIAR ATIVIDADES MANTENDO POPULACAO EM CONTATO DIRETO COM O PREFEITO. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ENTIDADES ATENDIDAS ENTIDADE 9,00 9,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 2,00 8,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS PERCENTUAL 100,00 100,00 

MELHORIA DO GRAU DE SEGURANÇA PERCENTUAL 30,00 100,00 

PAGAMENTO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS PERCENTUAL 100,00 100,00 

PERCENTUAL DA RECEITA PREVISTA PERCENTUAL 0,00 100,00 

RECURSOS DEVOLVIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 

SENTENÇAS PAGAS PERCENTUAL 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ENTIDADES ATENDIDAS 9,00 9,00 9,00 9,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 2,00 2,00 2,00 2,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 100,00 100,00 100,00 100,00 

MELHORIA DO GRAU DE SEGURANÇA 30,00 40,00 50,00 60,00 

PAGAMENTO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

PERCENTUAL DA RECEITA PREVISTA 0,00 0,00 0,00 100,00 

RECURSOS DEVOLVIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

SENTENÇAS PAGAS 100,00 100,00 100,00 100,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  179.040.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
F

4-
E

8E
2-

5B
93

-6
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

F
4-

E
8E

2-
5B

93
-6

21
9



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 74

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Municipio de Agudos 
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS 

Grupo Assessor Público® Página 30 de 39 

 

 

INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

GESTÃO DO PLANEJAMENTO URBANO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 7002 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

COORDENAR AS ACOES DE GOVERNO INTERAGINDO COM AS DEMAIS SECRETARIAS. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

COORDENAR AS ACOES DE GOVERNO INTERAGINDO COM AS DEMAIS SECRETARIAS. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  462.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ADVOCACIA MUNICIPAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 7003 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Garantir recursos financeiros necessário para melhoria dos trabalhos Jurídicos da Municipalidade. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Manter a boa ordem jurídica da Administração Municipal. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS PERCENTUAL 100,00 100,00 

SENTENÇAS PAGAS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 100,00 100,00 100,00 100,00 

SENTENÇAS PAGAS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  854.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 7005 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 01.00.00 MULTISETORIAL: SIM 

OBJETIVO 

OFERECER MELHORES CONDICOES DE TRABALHO AO LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA OTIMIZAR O 
ATENDIMENTO A POPULACAO. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

LEGISLAR, FISCALIZAR E PRESTAR SERVIÇOS PÚBLICOS, COM ÉTICA, RESPEITO, EFICIÊNCIA E 
TRANSPARÊNCIA, DE FORMA INTEGRADA, VISANDO À MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS MORADORES 
DO MUNICÍPIO DE AGUDOS. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

Ampliação e ou Reforma M2 DE CONSTRUCAO 0,00 108,00 

Aquisição de Equipamentos UNIDADE 34,00 60,00 

Manutenção das Atividades Desenvolvidas PERCENTUAL 100,00 100,00 

Sessões Ordinárias QUANTIDADE 38,00 152,00 

Valor venal VALOR 0,00 1.790.000,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

Ampliação e ou Reforma 105,00 280,00 1,00 1,00 

Aquisição de Equipamentos 20,00 20,00 20,00 20,00 

Manutenção das Atividades Desenvolvidas 100,00 100,00 100,00 100,00 

Sessões Ordinárias 38,00 38,00 38,00 38,00 

Valor venal 0,00 0,00 596.000,00 632.000,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  35.680.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

FUNDO ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 7006 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

ADMINISTRAR E GERENCIAR ATIVIDADES DA SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS DA MUNICPALIDADE. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

ATENDER AS NECESSIDADES FISICAS E MATERIAS DA SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS LOCAL PARA UM 
MELHOR ATENDIMENTO DA COORPORAÇÃO A POPULAÇÃO. 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS REALIZADAS UNIDADE 1,00 4,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

PREVENCAO E COMBATE A SINISTROS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS 1,00 1,00 1,00 1,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

PREVENCAO E COMBATE A SINISTROS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  3.693.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
F

4-
E

8E
2-

5B
93

-6
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

F
4-

E
8E

2-
5B

93
-6

21
9



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 78

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Municipio de Agudos 
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS 

Grupo Assessor Público® Página 34 de 39 

 

 

INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 7007 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

CONTROLE INTERNO 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

CONTROLE INTERNO 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 1,00 4,00 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 1,00 1,00 1,00 1,00 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  1.866.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

SINAL VERDE - TRÂNSITO RACIONAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 8001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Melhorar a qualidade do trânsito e mobilidade urbana nas principais vias da cidade e buscar a redução do número de 
acidentes de trânsito 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Motoristas e pedestre de forma geral 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

ACIDENTES DE TRANSITO COM VITIMAS - QUANTIDADE ANUAL UNIDADES 0,00 20,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

ACIDENTES DE TRANSITO COM VITIMAS - 0,00 0,00 0,00 20,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  36.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

GESTÃO DE SEGURANÇA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 8005 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 19.01.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 
 

METAS 
Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS UNIDADE 10,00 174,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ADQUIRIDOS 10,00 52,00 55,00 57,00 

SERVIÇOS PUBLICOS MANTIDOS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  3.665.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTÍVAS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 9001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

PASEP 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

PASEP 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PERCENTUAL 100,00 100,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  10.763.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 9002 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

DIVIDAS 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

DIVIDAS 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA PERCENTUAL 9,50 43,00 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 9,50 12,00 12,00 9,50 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  39.088.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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INICIAL X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO  

 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PROGRAMA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N° 9999 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N° 02.00.00 MULTISETORIAL: NÃO 

OBJETIVO 

Reserva para suplementacao de insuficiencia de dotacao. Cobrir suituacoes de risco. 

PÚBLICO ALVO/JUSTIFICATIVA 

Reserva para suplementacao de insuficiencia de dotacao. Cobrir suituacoes de risco. 

METAS 

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 

PERCENTUAL DA RECEITA PREVISTA PERCENTUAL 0,12 0,12 
 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
Indicadores 2026 2027  2028   2029 

PERCENTUAL DA RECEITA PREVISTA 0,12 0,12 0,12 0,12 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$  1.291.000,00       

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  01.01.00 

FUNÇÃO Legislativa 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  01 

SUBFUNÇÃO Ação Legislativa 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  031 

PROGRAMA ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7005 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.257 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
152,00 Quantidade 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

38,00 38,00 38,00 38,00 152,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  9.673.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

2.245.000,00 2.357.000,00 2.474.000,00 2.597.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA DA CAMARA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  01.02.00 

FUNÇÃO Legislativa 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  01 

SUBFUNÇÃO Ação Legislativa 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  031 

PROGRAMA ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7005 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Código Projetos - Outros N° 1.071 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
80,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
20,00 20,00 20,00 20,00 80,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.338.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

311.000,00 326.000,00 342.000,00 359.000,00 
 

Projetos - Obras  

OBRAS E INSTALAÇÕES 

Código Projetos - Obras N° 1.072 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
70,00 M2 DE CONSTRUCAO 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
500,00 500,00 500,00 500,00 70,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.258 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  24.665.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

5.723.000,00 6.009.000,00 6.309.000,00 6.624.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.01.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  122 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ GABINETE DO PREFEITO 

Código Projetos - Outros N° 1.105 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
8,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
2,00 2,00 2,00 2,00 8,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  16.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.234 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  14.189.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

3.293.000,00 3.457.000,00 3.629.000,00 3.810.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.332 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  228.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

54.000,00 56.000,00 58.000,00 60.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.02.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO Assistência Comunitária 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  244 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.006 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  98.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

23.000,00 24.000,00 25.000,00 26.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA CONSELHO TUTELAR 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.03.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO Assistência à Criança e ao Adolescente 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  243 

PROGRAMA ATENÇÃO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  4001 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

Aquisição de Equiptos e Materiais Permanentes p/ o Conselho Tutelar 

Código Projetos - Outros N° 1.135 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Finalística  

Manutenção do Conselho Tutelar 

Código Atividades - Finalística N° 2.324 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.502.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

349.000,00 366.000,00 384.000,00 403.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.04.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO Controle Interno 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  124 

PROGRAMA SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7007 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ CONTROLE INTERNO 

Código Projetos - Outros N° 1.138 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Finalística  

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Código Atividades - Finalística N° 2.327 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.862.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

433.000,00 454.000,00 476.000,00 499.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA POUPATEMPO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.05.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  122 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Atividades - Finalística  

MANUTENÇÃO DO POUPATEMPO 

Código Atividades - Finalística N° 2.338 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.420.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

330.000,00 346.000,00 363.000,00 381.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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  INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO JURÍDICO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.06.00 

FUNÇÃO ESSENCIAL A JUSTICA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  03 

SUBFUNÇÃO REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  092 

PROGRAMA ADVOCACIA MUNICIPAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7003 
AÇÕES 

 

Operação Especial  

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - RPV 

Código Operação Especial N° 0.017 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  446.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

104.000,00 109.000,00 114.000,00 119.000,00 
 

Operação Especial  

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - OUTRAS SENTENÇAS 

Código Operação Especial N° 0.018 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  60.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ DEPTO JURÍDICO 

Código Projetos - Outros N° 1.146 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
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 META FÍSICA  

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  344.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 

80.000,00 84.000,00 88.000,00 92.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

Código Atividades - Manutenção N° 2.341 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE TURISMO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.07.00 

FUNÇÃO COMERCIO E SERVICOS 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  23 

SUBFUNÇÃO TURISMO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  695 

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  6004 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA NO MUNICÍPIO 

Código Projetos - Obras N° 1.062 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
97,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
76,00 7,00 7,00 7,00 97,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 3.273.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

760.000,00 798.000,00 837.000,00 878.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO DEPTO DE TURISMO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.305 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 12.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  02.08.00 

FUNÇÃO COMERCIO E SERVICOS 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  23 

SUBFUNÇÃO TURISMO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  695 

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  6004 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.314 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  12.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SERVICO DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.01.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  122 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Código Projetos - Outros N° 1.106 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
394,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
92,00 96,00 101,00 105,00 394,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  791.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

185.000,00 193.000,00 202.000,00 211.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

TRANSFERÊNCIAS AO TERCEIRO SETOR - ADMINISTRAÇÃO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.009 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
9,00 ENTIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  2.174.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

505.000,00 530.000,00 556.000,00 583.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.280 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  38.063.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

8.832.000,00 9.273.000,00 9.736.000,00 10.222.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SERVICO DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.01.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  122 

PROGRAMA OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTÍVAS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  9001 
AÇÕES 

 

Operação Especial  

PASEP - GERAL 

Código Operação Especial N° 0.001 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  10.763.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

2.498.000,00 2.622.000,00 2.753.000,00 2.890.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SERVICO DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.01.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  123 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Operação Especial  

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - MAPA DE PRECATÓRIOS 

Código Operação Especial N° 0.016 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  52.523.756,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

12.186.756,00 12.796.000,00 13.435.000,00 14.106.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
F

4-
E

8E
2-

5B
93

-6
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

F
4-

E
8E

2-
5B

93
-6

21
9



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 98

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Municipio de Agudos 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
ANEXO III - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Grupo Assessor Público® Página 15 de 69 

 

 

 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SERVICO DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.01.00 

FUNÇÃO PREVIDENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  09 

SUBFUNÇÃO Previdência Complementar 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  273 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO AOS INATIVOS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.283 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  42.739.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

9.917.000,00 10.412.000,00 10.932.000,00 11.478.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO AOS PENSIONISTAS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.284 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.765.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.106.000,00 1.161.000,00 1.219.000,00 1.279.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE FINANCAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.02.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  122 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.322 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.481.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

344.000,00 361.000,00 379.000,00 397.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE FINANCAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.02.00 

FUNÇÃO ADMINISTRACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  04 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  123 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ SETOR DE FINANÇAS 

Código Projetos - Outros N° 1.108 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
148,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
35,00 36,00 38,00 39,00 148,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  298.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

70.000,00 73.000,00 76.000,00 79.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE FINANCAS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.281 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  6.858.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.592.000,00 1.671.000,00 1.754.000,00 1.841.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE FINANCAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.02.00 

FUNÇÃO ENCARGOS ESPECIAIS 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  28 

SUBFUNÇÃO SERVICO DA DIVIDA INTERNA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  843 

PROGRAMA SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  9002 
AÇÕES 

 

Operação Especial  

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA - GERAL 

Código Operação Especial N° 0.006 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
43,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

9,50 12,00 12,00 9,50 43,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  39.088.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

9.070.000,00 9.523.000,00 9.998.000,00 10.497.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE FINANCAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.02.00 

FUNÇÃO ENCARGOS ESPECIAIS 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  28 

SUBFUNÇÃO TRANSFERENCIAS 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  845 

PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7001 
AÇÕES 

 

Operação Especial  

RESTITUIÇÕES DIVERSAS 

Código Operação Especial N° 0.015 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  12.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE FINANCAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.02.00 

FUNÇÃO RESERVA DE CONTINGENCIA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  99 

SUBFUNÇÃO RESERVA DE CONTINTENCIA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  999 

PROGRAMA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  9999 
AÇÕES 

 

Reserva de Contigência  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Código Reserva de Contigência N° 9.002 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
0,12 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,12 0,12 0,12 0,12 0,12 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.291.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

300.000,00 315.000,00 330.000,00 346.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  04.03.00 

FUNÇÃO SEGURANCA PUBLICA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  06 

SUBFUNÇÃO DEFESA CIVIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  182 

PROGRAMA FUNDO ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7006 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM 

Código Projetos - Outros N° 1.107 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO, AMPLICAÇÃO E/OU REFORMA DO QUARTEL DE BOMBEIROS 

Código Projetos - Obras N° 1.130 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM 

Código Atividades - Manutenção N° 2.310 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  3.685.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

856.000,00 898.000,00 942.000,00 989.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  06.01.00 

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  10 

SUBFUNÇÃO ATENCAO BASICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  301 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  1001 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 

Código Projetos - Obras N° 1.001 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
7,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 2,00 2,00 2,00 7,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  861.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

200.000,00 210.000,00 220.000,00 231.000,00 
 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ SISTEMA DE SAÚDE 

Código Projetos - Outros N° 1.112 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
431,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 105,00 110,00 116,00 431,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  865.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

201.000,00 211.000,00 221.000,00 232.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.293 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  200.846.500,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

46.599.500,00 48.929.000,00 51.375.000,00 53.943.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  06.01.00 

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  10 

SUBFUNÇÃO ATENCAO BASICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  301 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  1002 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

ATENDIMENTO MÉDICO DOMICILIAR 

Código Atividades - Manutenção N° 2.007 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  6.161.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

1.430.000,00 1.501.000,00 1.576.000,00 1.654.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  06.01.00 

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  10 

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  302 

PROGRAMA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  1003 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ ATENDIMENTO AMBULATORIAIS E EMERGENCIAIS 

Código Projetos - Outros N° 1.133 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
72,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
17,00 18,00 18,00 19,00 72,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  146.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

35.000,00 36.000,00 37.000,00 38.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

TRANSFERÊNCIAS AO TERCEIRO SETOR - SAÚDE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.003 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 ENTIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  120.923.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

28.057.000,00 29.459.000,00 30.931.000,00 32.476.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO AOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E EMERGENCIAIS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.291 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  5.028.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.167.000,00 1.225.000,00 1.286.000,00 1.350.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  06.01.00 

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  10 

SUBFUNÇÃO VIGILANCIA SANITARIA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  304 

PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  1005 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Código Projetos - Outros N° 1.110 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  06.01.00 

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  10 

SUBFUNÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  305 

PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  1005 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

VIGILÂNCIA, PREVENCAO E CONTROLE DOENÇAS TRANSMIT.POR VETORE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.027 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  6.830.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.585.000,00 1.664.000,00 1.747.000,00 1.834.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

Código Atividades - Manutenção N° 2.329 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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  INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.01.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  361 

PROGRAMA ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2001 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Código Projetos - Obras N° 1.201 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  8.500,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.500,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ ENSINO FUNDAMENTAL 

Código Projetos - Outros N° 1.202 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
32,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

8,00 8,00 8,00 8,00 32,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  64.500,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

16.500,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

TRANSPORTE ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.046 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  10.062.500,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.335.500,00 2.452.000,00 2.574.000,00 2.701.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO FUNDAMENTAL 
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 META FÍSICA  

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  35.518.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 

8.242.000,00 8.653.000,00 9.085.000,00 9.538.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

Código Atividades - Manutenção N° 2.402 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.01.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  361 

PROGRAMA VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2007 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.401 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  47.399.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

10.998.000,00 11.547.000,00 12.124.000,00 12.730.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDEB 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.02.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  361 

PROGRAMA ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2001 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

ATIVIDADES DE APOIO - FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.404 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  13.910.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

3.228.000,00 3.389.000,00 3.558.000,00 3.735.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDEB 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.02.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  361 

PROGRAMA VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2007 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDEB 70% - FUNDAMENTAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.403 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  80.057.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

18.575.000,00 19.503.000,00 20.478.000,00 21.501.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDEB 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.02.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA ENSINO INFANTIL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2002 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

ATIVIDADES DE APOIO - FUNDEB 30% - PRÉ-ESCOLA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.407 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  5.278.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

1.225.000,00 1.286.000,00 1.350.000,00 1.417.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
F

4-
E

8E
2-

5B
93

-6
21

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

F
4-

E
8E

2-
5B

93
-6

21
9



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 116

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Municipio de Agudos 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
ANEXO III - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

Grupo Assessor Público® Página 33 de 69 

 

 

 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDEB 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.02.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA CRECHES MUNICIPAIS COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2003 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

ATIVIDADES DE APOIO - FUNDEB 30% - CHECHE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.408 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  3.390.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

787.000,00 826.000,00 867.000,00 910.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDEB 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.02.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2008 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDEB 70% - PRÉ-ESCOLA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.405 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  31.237.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

7.248.000,00 7.610.000,00 7.990.000,00 8.389.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDEB 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.02.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2009 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDEB 70% - CHECHE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.406 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  18.258.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

4.237.000,00 4.448.000,00 4.670.000,00 4.903.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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  INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.03.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO ALIMENTACAO E NUTRICAO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  306 

PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2006 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ MERENDA ESCOLAR 

Código Projetos - Outros N° 1.114 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

ADMINISTRAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Código Atividades - Manutenção N° 2.074 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  40.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.076 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  12.280.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.850.000,00 2.992.000,00 3.141.000,00 3.297.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MERENDA ESCOLAR - CRECHES 
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QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  2.366.000,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

550.000,00 577.000,00 605.000,00 634.000,00 
 
 

 

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  3.739.000,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

869.000,00 911.000,00 956.000,00 1.003.000,00 
 
 

 

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  12.000,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 
 
 

 

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.749.000,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

407.000,00 426.000,00 447.000,00 469.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

Código Atividades - Manutenção N° 2.301 

META FÍSICA 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ENSINO MÉDIO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.307 

Atividades - Manutenção 

META FÍSICA 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR PARA O EJA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.309 

Atividades - Manutenção 

META FÍSICA 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.413 

Atividades - Manutenção 

META FÍSICA 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.03.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  361 

PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2006 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

ADMINISTRAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Código Atividades - Manutenção N° 2.074 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  657.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

153.000,00 160.000,00 168.000,00 176.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.05.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  361 

PROGRAMA ENSINO INFANTIL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2002 
AÇÕES 

 

Atividades - Finalística  

TRANSPORTE DE ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Código Atividades - Finalística N° 2.414 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  16.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.05.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA ENSINO INFANTIL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2002 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ ENSINO INFANTIL 

Código Projetos - Outros N° 1.116 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  8.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO - PRÉ-ESCOLA 

Código Projetos - Obras N° 1.203 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  8.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

ATIVIDADES DE APOIO - PRÓPRIO - PRÉ-ESCOLA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.411 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  5.580.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.296.000,00 1.360.000,00 1.427.000,00 1.497.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.05.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA CRECHES MUNICIPAIS COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2003 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO - CHECHE 

Código Projetos - Obras N° 1.204 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  8.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ CRECHE 

Código Projetos - Outros N° 1.205 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
110,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
26,00 27,00 28,00 29,00 110,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  220.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

52.000,00 54.000,00 56.000,00 58.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

ATIVIDADES DE APOIO - PRÓPRIO - CHECHE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.412 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  13.500.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

3.133.000,00 3.289.000,00 3.453.000,00 3.625.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.05.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2008 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - PRÓPRIO - PRÉ-ESCOLA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.409 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  5.583.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

1.296.000,00 1.360.000,00 1.428.000,00 1.499.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.05.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO INFANTIL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  365 

PROGRAMA VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2009 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - PRÓPRIO - CHECHE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.410 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  20.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.05.00 

FUNÇÃO EDUCACAO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  12 

SUBFUNÇÃO EDUCACAO ESPECIAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  367 

PROGRAMA ENSINO A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  2005 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

TRANSFERÊNCIAS AO TERCEIRO SETOR - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.005 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
1,00 ENTIDADE 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  763.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

178.000,00 186.000,00 195.000,00 204.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA CULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.06.00 

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  13 

SUBFUNÇÃO DIFUSAO CULTURAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  392 

PROGRAMA DIFUSÃO CULTURAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  3002 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ CULTURA 

Código Projetos - Outros N° 1.117 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  8.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO DEPTO DE CULTURA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.088 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  8.171.500,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.896.500,00 1.991.000,00 2.090.000,00 2.194.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA CULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  07.06.00 

FUNÇÃO CULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  13 

SUBFUNÇÃO DIFUSAO CULTURAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  392 

PROGRAMA RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS HISTÓRICOS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  3009 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS HISTÓRICOS 

Código Projetos - Obras N° 1.104 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Finalística  

MANUTENÇÃO DO CINE TEATRO 

Código Atividades - Finalística N° 2.339 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  10.01.00 

FUNÇÃO DESPORTO E LAZER 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  27 

SUBFUNÇÃO DESPORTO COMUNITARIO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  812 

PROGRAMA ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  3007 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ESPORTE 

Código Projetos - Obras N° 1.102 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ DEPTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

Código Projetos - Outros N° 1.120 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO DEPTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.296 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  6.381.500,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.481.500,00 1.555.000,00 1.632.000,00 1.713.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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  INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  14.01.00 

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  08 

SUBFUNÇÃO Assistência Comunitária 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  244 

PROGRAMA GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  4007 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ ASSISTENCIA SOCIAL 

Código Projetos - Outros N° 1.109 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
136,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

32,00 33,00 35,00 36,00 136,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  274.800,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

64.800,00 67.000,00 70.000,00 73.000,00 
 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO, AMPLICAÇÃO E/OU REFORMA DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 

Código Projetos - Obras N° 1.129 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
1,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

5,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  212.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

50.000,00 52.000,00 54.000,00 56.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

TRANSFERÊNCIAS AO TERCEIRO SETOR - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.002 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
9,00 ENTIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  9.275.430,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.153.430,00 2.260.000,00 2.372.000,00 2.490.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

TRANSFERÊNCIAS AO TERCEIRO SETOR - DELIBERAÇÃO DO CMAS 
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QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
9,00 ENTIDADE 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  3.448.000,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

800.000,00 840.000,00 882.000,00 926.000,00 
 
 

 

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  24.807.270,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

5.757.270,00 6.044.000,00 6.345.000,00 6.661.000,00 
 
 

 

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 FAMILIAS 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  2.498.000,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

580.000,00 609.000,00 639.000,00 670.000,00 
 
 

 

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
400,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 400,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

 

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

Código Atividades - Manutenção N° 2.008 

META FÍSICA 

 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.152 

Atividades - Manutenção 

META FÍSICA 

 
PROGRAMAS E BENEFÍCIOS SOCIAIS EVENTUAIS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.321 

Atividades - Manutenção 

META FÍSICA 

 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO 

Código Atividades - Finalística N° 2.330 

Atividades - Finalística 

META FÍSICA 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  14.02.00 

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  08 

SUBFUNÇÃO Assistência à Criança e ao Adolescente 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  243 

PROGRAMA ATENÇÃO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  4001 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

TRANSFERÊNCIAS AO TERCEIRO SETOR - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.002 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
1,00 ENTIDADE 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  12.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  14.03.00 

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  08 

SUBFUNÇÃO Assistência à Pessoa Idosa 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  241 

PROGRAMA ATENÇÃO AO IDOSO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  4004 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

TRANSFERÊNCIAS AO TERCEIRO SETOR - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código Atividades - Manutenção N° 2.002 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
2,00 ENTIDADE 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  12.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE VIAS PÚBLICAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.01.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  451 

PROGRAMA CIDADE BONITA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5002 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DO SETOR DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTE 

Código Atividades - Manutenção N° 2.319 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  38.543.500,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

8.943.500,00 9.390.000,00 9.859.000,00 10.351.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

Código Atividades - Manutenção N° 2.329 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  56.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE VIAS PÚBLICAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.01.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  451 

PROGRAMA SINAL VERDE - TRÂNSITO RACIONAL 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  8001 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRÂNSITO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.311 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
20,00 UNIDADES 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,00 0,00 0,00 20,00 20,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  36.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE LIMPEZA PUBLICA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.02.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO SERVICOS URBANOS 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  452 

PROGRAMA CIDADE LIMPA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5001 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ LIMPEZA PÚBLICA 

Código Projetos - Outros N° 1.144 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
22,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
10,00 4,00 4,00 4,00 22,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.036.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

4.009.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DO SETOR DE LIMPEZA PUBLICA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.298 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  11.619.500,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.696.500,00 2.831.000,00 2.972.000,00 3.120.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

Código Atividades - Manutenção N° 2.329 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.03.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  451 

PROGRAMA CIDADE BONITA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5002 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE REDES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Código Projetos - Obras N° 1.003 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
1,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

10,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.03.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO SERVICOS URBANOS 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  452 

PROGRAMA CIDADE BONITA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5002 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.170 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  9.161.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.126.000,00 2.232.000,00 2.343.000,00 2.460.000,00 
 

Atividades - Finalística  

PARCERIA PÚBLICO PRIVADA - LUZ DE AGUDOS 

Código Atividades - Finalística N° 2.340 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  6.904.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.602.000,00 1.682.000,00 1.766.000,00 1.854.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE PRAÇAS, JARDINS E CEMITÉRIO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.04.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  451 

PROGRAMA CIDADE BONITA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5002 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS 

Código Projetos - Obras N° 1.002 

META FÍSICA 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
1,00 PERCENTUAL 

META POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

10,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO 

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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  INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE PRAÇAS, JARDINS E CEMITÉRIO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.04.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO SERVICOS URBANOS 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  452 

PROGRAMA CIDADE BONITA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5002 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE ÁREA PARA EXPANSÃO DE CEMITÉRIO 

Código Projetos - Outros N° 1.148 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 DESAPROPRIACOES 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  1.291.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

300.000,00 315.000,00 330.000,00 346.000,00 
 

Projetos - Outros  

PROJETO E LICENCIAMENTO DE EXPANSÃO DE CEMITÉRIO 

Código Projetos - Outros N° 1.149 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PROJETO 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Projetos - Obras  

OBRAS DE ADEQUAÇÕES À EXPANSÃO DO CEMITÉRIO 

Código Projetos - Obras N° 1.150 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 PROJETO 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
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 META FÍSICA  

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  907.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 

211.000,00 221.000,00 232.000,00 243.000,00 
 
 

 META FÍSICA  
 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  86.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 

20.000,00 21.000,00 22.000,00 23.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

Código Atividades - Manutenção N° 2.171 

MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.316 

Atividades - Manutenção 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.05.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO Transportes Coletivos Urbanos 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  453 

PROGRAMA TRANSPORTE COLETIVO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5004 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ TRANSPORTE COLETIVO 

Código Projetos - Outros N° 1.118 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.179 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 10.412.500,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.416.500,00 2.537.000,00 2.663.000,00 2.796.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  15.06.00 

FUNÇÃO TRANSPORTE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  26 

SUBFUNÇÃO TRANSPORTE RODOVIARIO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  782 

PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5003 
AÇÕES 

 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Código Atividades - Manutenção N° 2.289 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  2.174.500,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

505.500,00 530.000,00 556.000,00 583.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

Código Atividades - Manutenção N° 2.329 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 
 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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  INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE OBRAS 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  16.01.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  451 

PROGRAMA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  5015 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

CONSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E MALHA 

Código Projetos - Obras N° 1.098 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

10,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  12.412.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

10.944.000,00 466.000,00 489.000,00 513.000,00 
 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Código Projetos - Outros N° 1.119 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO SETOR DE OBRAS E VIASURBANAS 

Código Atividades - Manutenção N° 2.299 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  8.550.500,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.984.500,00 2.083.000,00 2.187.000,00 2.296.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 
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 META FÍSICA  

 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 META PPA 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$  4.000,00 

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  
 

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 

Código Atividades - Manutenção N° 2.329 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE AGRICULTURA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  17.01.00 

FUNÇÃO AGRICULTURA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  20 

SUBFUNÇÃO Extensão Rural 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  606 

PROGRAMA AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIOS 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  6001 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ AGRICULTURA 

Código Projetos - Outros N° 1.147 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

Código Atividades - Manutenção N° 2.329 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.344 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 10.786.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.503.000,00 2.628.000,00 2.759.000,00 2.896.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  18.01.00 

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  15 

SUBFUNÇÃO INFRA-ESTRUTURA URBANA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  451 

PROGRAMA GESTÃO DO PLANEJAMENTO URBANO 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  7002 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ PLANEJAMENTO URBANO 

Código Projetos - Outros N° 1.131 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO URBANO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.312 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 458.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

107.000,00 112.000,00 117.000,00 122.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  18.02.00 

FUNÇÃO GESTAO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  18 

SUBFUNÇÃO SANEAMENTO BASICO URBANO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  512 

PROGRAMA RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  6006 
AÇÕES 

 

Projetos - Obras  

IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 

Código Projetos - Obras N° 1.034 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ ATERRO SANITÁRIO 

Código Projetos - Outros N° 1.124 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.169 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 2.351.500,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

546.500,00 573.000,00 601.000,00 631.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  18.02.00 

FUNÇÃO GESTAO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  18 

SUBFUNÇÃO PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  541 

PROGRAMA RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  6006 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ GESTAO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO 

Código Projetos - Outros N° 1.125 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

GESTAO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO 

Código Atividades - Manutenção N° 2.224 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 528.500,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

123.500,00 129.000,00 135.000,00 141.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  18.02.00 

FUNÇÃO GESTAO AMBIENTAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  18 

SUBFUNÇÃO CONTROLE AMBIENTAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  542 

PROGRAMA RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  6006 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA AMA 

Código Projetos - Outros N° 1.140 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
4,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 4.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DA AMA 

Código Atividades - Manutenção N° 2.317 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 24.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
 

Atividades - Manutenção  

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

Código Atividades - Manutenção N° 2.329 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 56.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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 INICIAL  X ALTERAÇÃO  INCLUSÃO  EXCLUSÃO   

 MUNICíPIO DE AGUDOS  

UNIDADE EXECUTORA COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CÓDIGO DA UNIDADE N°  19.01.00 

FUNÇÃO SEGURANCA PUBLICA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°  06 

SUBFUNÇÃO ADMINISTRACAO GERAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO N°  122 

PROGRAMA GESTÃO DE SEGURANÇA 

CÓDIGO DO PROGRAMA N°  8005 
AÇÕES 

 

Projetos - Outros  

AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATERIAIS PERMANENTES P/ SEGURANÇA PÚBLICA 

Código Projetos - Outros N° 1.206 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
174,00 UNIDADE 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
10,00 52,00 55,00 57,00 174,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 2.430.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

2.100.000,00 105.000,00 110.000,00 115.000,00 
 

Atividades - Finalística  

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Código Atividades - Finalística N° 2.415 

 META FÍSICA  

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 
100,00 PERCENTUAL 

 META POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 META PPA 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 1.235.000,00    

 CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO  

2026 2027 2028 2029 

287.000,00 301.000,00 316.000,00 331.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 
 

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 

01.01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS 

01.02.00 SECRETARIA DA CAMARA 

ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
 

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

04.00.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.01.00 SERVICO DE ADMINISTRACAO 

04.02.00 SETOR DE FINANCAS 

04.03.00 FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE SAÚDE 
 

06.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 

06.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 

10.00.00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

10.01.00 SETOR DE ESPORTES E RECREACAO 

ÓRGÃO: 14 - SECRETARIA DE ASSISISTÊNCIA SOCIAL DE CIDADANIA 
 

14.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

14.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

14.02.00 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

14.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

ÓRGÃO: 15 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MOBILIDADE 
 

15.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MOBILIDADE 

15.01.00 SETOR DE VIAS PÚBLICAS 

SERVIÇOS DE HABITAÇÃO 02.09.00 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 02.08.00 

SETOR DE TURISMO 02.07.00 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 02.06.00 

POUPATEMPO 02.05.00 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 02.04.00 

CONSELHO TUTELAR 02.03.00 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 02.02.00 

GABINETE DO PREFEITO 02.01.00 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 02.00.00 

CULTURA 07.06.00 

ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 07.05.00 

SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 07.03.00 

FUNDEB 07.02.00 

ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 07.01.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 07.00.00 
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ANEXO IV - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 

MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Grupo Assessor Público® Página 2 de 2 

 

 

 

ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

ÓRGÃO: 15 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MOBILIDADE 
 

15.02.00 SETOR DE LIMPEZA PUBLICA 

15.03.00 SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA 

15.04.00 SETOR DE PRAÇAS, JARDINS E CEMITÉRIO 

15.05.00 SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 

15.06.00 SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM 

ÓRGÃO: 16 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
 

16.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

16.01.00 SETOR DE OBRAS 

ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

17.00.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

17.01.00 SETOR DE AGRICULTURA 

ÓRGÃO: 18 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 
 

18.00.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

18.01.00 SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO 

18.02.00 SETOR DE MEIO AMBIENTE 

ÓRGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

19.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

19.01.00 COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

CONTRATO Nº 038/2025 
CONTRATADO  TMS CESTAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA 
Nº DO TERMO  1º APOSTILAMENTO 

OBJETO O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 22.800 

Cestas Básicas para os Servidores, Empregados e Contratados 

da Prefeitura Municipal de Agudos. 

CONTEÚDO DO ADITIVO Incluir O GESTOR E DESIGNAR UM FISCAL PARA O ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 038/2025 

GETSOR DO CONTRATO E FISCAL 
CONTRATOS 

GESTOR DO CONTRATO: THIAGO PORTAPILA GOMES, CPF Nº 
311.726.838-32  
FISCAL DO CONTRATO:  Urias Ribeiro, CPF nº 250.086.468-50 

LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038-2025 
DATA DO ADITIVO 19/11/2025 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

 
 

  

  
  

                                                 Aviso de Credenciamento 

 

Credenciamento nº 006/2025 

Processo Administrativo nº 6879/2025 

Processo Licitatório 1098/2025 

 

O Município de Agudos/SP publicou um Aviso de Chamamento Público para 
Credenciamento. O processo licitatório é o Nº 1098/2025 e o Credenciamento é o Nº 

006/2025. O objetivo é Contratação de profissionais nas funções de borracheiro, lavador 
de veículos e/ou lavacar, funileiro e guincho, por meio de credenciamento público, 
conforme disciplinado pelos artigos 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021, visando atender às 
necessidades de manutenção corretiva e preventiva dos veículos oficiais pertencentes à 
frota da Prefeitura Municipal de Agudos/SP.  

O edital completo e seus anexos estão disponíveis no site oficial 
www.agudos.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O envio da 
documentação deve ser feito exclusivamente via e-mail para 
credenciamento@agudos.sp.gov.br, a partir da data de publicação. A primeira sessão 
pública de análise está marcada para 01/12/2025. Esclarecimentos e impugnações 
também devem ser enviados para o mesmo endereço de e-mail.  

 

Agudos- SP, 19 de novembro de 2025.  

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Aviso de Credenciamento
Credenciamento nº 011/2025

Processo Administrativo nº 7865/2025
Processo Licitatório 1101/2025

O  Município  de  Agudos/SP  publicou  um  Aviso  de
Chamamento  Público  para  Credenciamento.  O  processo
licitatório é o Nº 1101/2025 e o Credenciamento é o Nº
011/2025. O objetivo é credenciamento para contratação
de  profissionais  para  realização  de  oficinas  de  serviços
culturais e educacionais, por meio de credenciamento de
pessoas físicas ou jurídicas, com vistas ao atendimento das
demandas da Diretoria de Cultura da Prefeitura Municipal
de Agudos, conforme especificações detalhadas no anexo I
– Termo de Referência.

O edital completo e seus anexos estão disponíveis no
site  oficial  www.agudos.sp.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP). O envio da documentação
deve  ser  feito  exclusivamente  via  e-mai l  para
credenciamento@agudos.sp.gov.br,  a  partir  da  data  de
publicação.  A  primeira  sessão  pública  de  análise  está
marcada  para  01/12/2025 .  Esclarecimentos  e
impugnações também devem ser enviados para o mesmo
endereço de e-mail.

Agudos- SP, 19 de novembro de 2025.
RAFAEL LIMA FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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AGUDOSMunicípio:Periodo: 5º Bimestre / 2025

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO

Governo do Municipio de Agudos

Balanço Orçamentário

LRF, art. 52,  alineas "a" e "b" do inciso I e  II , alíneas "a" e "b" do inciso II 

RECEITAS

   Previsão
Inicial

               Previsão
Atualizada

                     Previstas
até o Bimestre

                 Realizadas
até o Bimestre

                               Saldo
a Realizar

RECEITAS CORRENTES 243.030.000,00 243.030.000,00 202.524.940,00 214.199.575,92 28.830.424,08

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 24.688.000,00 24.688.000,00 20.573.340,00 20.917.541,34 3.770.458,66

  CONTRIBUIÇÕES 2.946.000,00 2.946.000,00 2.455.000,00 2.108.982,59 837.017,41

  RECEITA PATRIMONIAL 946.000,00 946.000,00 788.290,00 1.492.264,39 -546.264,39

  RECEITA DE SERVIÇOS 45.000,00 45.000,00 37.510,00 13.526,52 31.473,48

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 212.503.000,00 212.503.000,00 177.085.820,00 188.506.265,79 23.996.734,21

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.902.000,00 1.902.000,00 1.584.980,00 1.160.995,29 741.004,71

RECEITAS DE CAPITAL 1.600.000,00 1.600.000,00 1.333.340,00 1.178.934,39 421.065,61

  ALIENAÇÃO DE BENS 300.000,00 300.000,00 250.000,00 0,00 300.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.300.000,00 1.300.000,00 1.083.340,00 1.178.934,39 121.065,61

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 30.379.000,00 30.379.000,00 25.315.840,00 27.624.161,92 2.754.838,08

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 214.251.000,00 214.251.000,00 178.542.440,00 187.754.348,39 26.496.651,61

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 214.251.000,00 214.251.000,00 178.542.440,00 187.754.348,39 26.496.651,61

DÉFICIT (IV) 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 214.251.000,00 214.251.000,00 178.542.440,00 187.754.348,39 26.496.651,61

DESPESAS

Dotação
Inicial

Créditos
Adic./Anul.

Dotação
Atualizada

   Empenhado
até o Bimestre

               Saldo
a Pagar

       Liquidado
até o Bimestre

                Pago
até o Bimestre

              Saldo
a Empenhar

           Saldo
a Liquidar

DESPESAS CORRENTES 208.355.400,00 14.661.978,54 223.017.378,54 18.127.699,27 7.886.990,10195.041.922,33 176.914.223,06 169.027.232,96 27.975.456,21

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 111.340.000,00 -5.437.998,44 105.902.001,56 0,00 1.610.072,2986.976.759,45 86.976.759,45 85.366.687,16 18.925.242,11

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.000.000,00 485.000,00 3.485.000,00 144.698,02 0,003.485.000,00 3.340.301,98 3.340.301,98 0,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 94.015.400,00 19.614.976,98 113.630.376,98 17.983.001,25 6.276.917,81104.580.162,88 86.597.161,63 80.320.243,82 9.050.214,10

DESPESAS DE CAPITAL 5.595.600,00 1.800.890,54 7.396.490,54 822.678,79 291.487,464.699.598,52 3.876.919,73 3.585.432,27 2.696.892,02

    INVESTIMENTOS 4.295.600,00 -59.889,95 4.235.710,05 172.223,35 291.487,461.547.073,41 1.374.850,06 1.083.362,60 2.688.636,64

    INVERSÕES FINANCEIRAS 300.000,00 -291.744,62 8.255,38 0,00 0,000,00 0,00 0,00 8.255,38

    AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.000.000,00 2.152.525,11 3.152.525,11 650.455,44 0,003.152.525,11 2.502.069,67 2.502.069,67 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 0,00 300.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VIII) 214.251.000,00 16.462.869,08 230.713.869,08 18.950.378,06 8.178.477,56199.741.520,85 180.791.142,79 172.612.665,23 30.672.348,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTOS(IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (X) = (VIII + IX) 214.251.000,00 16.462.869,08 230.713.869,08 18.950.378,06 8.178.477,56199.741.520,85 180.791.142,79 172.612.665,23 30.672.348,23

SUPERÁVIT (XI) 6.963.205,60

TOTAL (XII) = (X + XI) 214.251.000,00 16.462.869,08 230.713.869,08 18.950.378,06 8.178.477,56199.741.520,85 187.754.348,39 172.612.665,23 30.672.348,23

   RAFAEL LIMA FERNANDES               THIAGO PORTAPILA GOMES                LUIZ MARCELO CAVALCANTI TEK                   MARILIA ISIS GILIOTI SOUZA VAZ
        PREFEITO MUNICIPAL              SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS                         CONTADOR                                                 CONTROLE INTERNO
                                                                                                                                        CRC 1SP352877/O-9
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AGUDOSMunicípio:Período: 5º Bimestre / 2025
Função SubFunção      Dotação

Inicial

Governo do Municipio de Agudos

Créditos
Adic./Anulações

Dotação
Atualizada

     Empenhadas
até o Bimestre

Saldo a
Empenhar

    Liquidadas até
o Bimestre

               Saldo
a Liquidar

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Despesas por Função e Subfunção

LRF, ART. 52, INCISO II, ALÍNEA  "C"

01 - Legislativa 7.128.000,00 0,00 7.128.000,00 5.666.213,48 1.461.786,52 5.450.518,32 215.695,16

  031 - Ação Legislativa 7.128.000,00 0,00 7.128.000,00 5.666.213,48 1.461.786,52 5.450.518,32 215.695,16

03 - ESSENCIAL A JUSTICA 632.000,00 -356.403,15 275.596,85 244.871,95 30.724,90 208.871,95 36.000,00

  092 - REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 632.000,00 -356.403,15 275.596,85 244.871,95 30.724,90 208.871,95 36.000,00

04 - ADMINISTRACAO 24.000.000,00 250.183,75 24.250.183,75 23.175.972,38 1.074.211,37 16.240.504,12 6.935.468,26

  122 - ADMINISTRACAO GERAL 15.562.000,00 1.794.721,00 17.356.721,00 16.664.193,04 692.527,96 14.540.620,59 2.123.572,45

  123 - ADMINISTRACAO FINANCEIRA 7.655.000,00 -1.350.091,80 6.304.908,20 6.001.069,14 303.839,06 1.205.075,67 4.795.993,47

  124 - Controle Interno 421.000,00 -214.440,26 206.559,74 191.654,54 14.905,20 191.654,54 0,00

  243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 359.000,00 -15.408,76 343.591,24 282.544,49 61.046,75 275.543,55 7.000,94

  244 - Assistência Comunitária 3.000,00 35.403,57 38.403,57 36.511,17 1.892,40 27.609,77 8.901,40

06 - SEGURANCA PUBLICA 743.000,00 145.627,13 888.627,13 709.557,77 179.069,36 669.200,42 40.357,35

  122 - ADMINISTRACAO GERAL 0,00 88.000,00 88.000,00 15.358,55 72.641,45 15.358,55 0,00

  182 - DEFESA CIVIL 743.000,00 57.627,13 800.627,13 694.199,22 106.427,91 653.841,87 40.357,35

08 - ASSISTENCIA SOCIAL 8.282.000,00 944.663,89 9.226.663,89 7.858.715,80 1.367.948,09 6.802.363,59 1.056.352,21

  241 - Assistência à Pessoa Idosa 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00

  243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 13.000,00 0,00 13.000,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00

  244 - Assistência Comunitária 8.268.000,00 944.663,89 9.212.663,89 7.858.715,80 1.353.948,09 6.802.363,59 1.056.352,21

09 - PREVIDENCIA SOCIAL 10.328.000,00 -2.052.959,41 8.275.040,59 7.944.063,61 330.976,98 7.944.063,61 0,00

  273 - Previdência Complementar 10.328.000,00 -2.052.959,41 8.275.040,59 7.944.063,61 330.976,98 7.944.063,61 0,00

10 - SAUDE 68.436.000,00 2.394.961,78 70.830.961,78 61.984.087,96 8.846.873,82 55.878.961,30 6.105.126,66

  301 - ATENCAO BASICA 42.105.550,00 1.513.131,32 43.618.681,32 36.636.910,68 6.981.770,64 34.828.579,61 1.808.331,07

  302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 25.810.450,00 516.612,89 26.327.062,89 24.829.115,31 1.497.947,58 20.546.557,36 4.282.557,95

  304 - VIGILANCIA SANITARIA 12.000,00 -84,46 11.915,54 0,00 11.915,54 0,00 0,00

  305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 508.000,00 365.302,03 873.302,03 518.061,97 355.240,06 503.824,33 14.237,64

12 - EDUCACAO 57.796.000,00 8.463.691,36 66.259.691,36 55.040.176,43 11.219.514,93 53.001.572,26 2.038.604,17

  306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO 4.784.000,00 322.273,60 5.106.273,60 4.477.875,19 628.398,41 3.849.230,10 628.645,09

  361 - ENSINO FUNDAMENTAL 15.728.000,00 17.923.273,07 33.651.273,07 32.734.560,13 916.712,94 31.559.269,45 1.175.290,68

  365 - EDUCACAO INFANTIL 37.044.000,00 -9.690.004,75 27.353.995,25 17.679.591,67 9.674.403,58 17.489.368,06 190.223,61

  367 - EDUCACAO ESPECIAL 240.000,00 -91.850,56 148.149,44 148.149,44 0,00 103.704,65 44.444,79

13 - CULTURA 801.000,00 1.647.752,98 2.448.752,98 2.414.870,16 33.882,82 2.350.302,36 64.567,80

  392 - DIFUSAO CULTURAL 801.000,00 1.647.752,98 2.448.752,98 2.414.870,16 33.882,82 2.350.302,36 64.567,80

15 - URBANISMO 25.316.000,00 892.133,87 26.208.133,87 21.740.361,15 4.467.772,72 20.346.363,21 1.393.997,94
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AGUDOSMunicípio:Período: 5º Bimestre / 2025
Função SubFunção      Dotação

Inicial

Governo do Municipio de Agudos

Créditos
Adic./Anulações

Dotação
Atualizada

     Empenhadas
até o Bimestre

Saldo a
Empenhar

    Liquidadas até
o Bimestre

               Saldo
a Liquidar

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Despesas por Função e Subfunção

LRF, ART. 52, INCISO II, ALÍNEA  "C"

  451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 13.937.000,00 414.987,11 14.351.987,11 10.585.715,37 3.766.271,74 9.999.742,47 585.972,90

  452 - SERVICOS URBANOS 7.127.000,00 878.153,38 8.005.153,38 7.335.002,27 670.151,11 6.730.651,31 604.350,96

  453 - Transportes Coletivos Urbanos 4.252.000,00 -401.006,62 3.850.993,38 3.819.643,51 31.349,87 3.615.969,43 203.674,08

16 - HABITACAO 140.000,00 -44.787,96 95.212,04 46.302,87 48.909,17 46.090,83 212,04

  482 - HABITACAO URBANA 140.000,00 -44.787,96 95.212,04 46.302,87 48.909,17 46.090,83 212,04

18 - GESTAO AMBIENTAL 1.649.000,00 -341.412,80 1.307.587,20 1.137.428,00 170.159,20 1.046.552,73 90.875,27

  512 - SANEAMENTO BASICO URBANO 756.000,00 5.989,78 761.989,78 673.536,09 88.453,69 673.171,49 364,60

  541 - PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 318.000,00 201.597,42 519.597,42 447.301,51 72.295,91 357.273,64 90.027,87

  542 - CONTROLE AMBIENTAL 575.000,00 -549.000,00 26.000,00 16.590,40 9.409,60 16.107,60 482,80

20 - AGRICULTURA 2.393.000,00 62.023,80 2.455.023,80 1.942.559,09 512.464,71 1.839.097,53 103.461,56

  606 - Extensão Rural 2.393.000,00 62.023,80 2.455.023,80 1.942.559,09 512.464,71 1.839.097,53 103.461,56

23 - COMERCIO E SERVICOS 95.000,00 222.134,52 317.134,52 316.348,80 785,72 316.150,80 198,00

  695 - TURISMO 95.000,00 222.134,52 317.134,52 316.348,80 785,72 316.150,80 198,00

26 - TRANSPORTE 516.000,00 64,22 516.064,22 404.713,74 111.350,48 395.533,70 9.180,04

  782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 516.000,00 64,22 516.064,22 404.713,74 111.350,48 395.533,70 9.180,04

27 - DESPORTO E LAZER 1.693.000,00 1.210.254,53 2.903.254,53 2.090.337,09 812.917,44 2.025.217,45 65.119,64

  812 - DESPORTO COMUNITARIO 1.693.000,00 1.210.254,53 2.903.254,53 2.090.337,09 812.917,44 2.025.217,45 65.119,64

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 4.003.000,00 3.024.940,57 7.027.940,57 7.024.940,57 3.000,00 6.229.778,61 795.161,96

  843 - SERVICO DA DIVIDA INTERNA 4.000.000,00 2.637.525,11 6.637.525,11 6.637.525,11 0,00 5.842.371,65 795.153,46

  845 - TRANSFERENCIAS 3.000,00 387.415,46 390.415,46 387.415,46 3.000,00 387.406,96 8,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00

TOTAL 214.251.000,00 16.462.869,08 230.713.869,08 199.741.520,85 30.972.348,23 180.791.142,79 18.950.378,06

   RAFAEL LIMA FERNANDES               THIAGO PORTAPILA GOMES                LUIZ MARCELO CAVALCANTI TEK                   MARILIA ISIS GILIOTI SOUZA VAZ
        PREFEITO MUNICIPAL              SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS                         CONTADOR                                                 CONTROLE INTERNO
                                                                                                                                        CRC 1SP352877/O-9

Página 2 de 2Grupo Assessor Público® 18/11/2025 09:50  Usuário: CARLOS

A
ss

in
ad

o 
po

r 4
 p

es
so

as
:  

LU
IZ

 M
A

R
C

E
LO

 C
A

V
A

LC
A

N
TI

 T
E

K
, M

A
R

IL
IA

 IS
IS

 G
IL

IO
TI

 S
O

U
ZA

 V
A

Z,
 R

A
FA

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

  e
 T

H
IA

G
O

 P
O

R
TA

P
IL

A
G

O
M

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
B

B
FC

-8
3C

9-
54

03
-0

2C
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
FC

-8
3C

9-
54

03
-0

2C
1



Município de Agudos Quarta-feira, 19 de novembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1815 162

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Governo do Municipio de Agudos

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.

AGUDOSMunicípio:

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses
Período: 5º Bimestre / 2025

Especificação 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025

RECEITAS CORRENTES

Total

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1.528.056,56 1.851.464,50 1.293.518,621.676.448,01 2.026.870,932.638.268,10 3.601.320,031.644.304,56 1.472.963,702.178.112,73 2.444.296,071.869.247,73 24.224.871,54

CONTRIBUIÇÕES 223.715,25 201.088,85 211.234,78206.337,53 217.527,28204.857,76 217.145,52220.383,60 221.117,54203.273,54 191.399,64215.705,40 2.533.786,69

RECEITA PATRIMONIAL 330.234,31 146.841,32 179.459,7725.945,01 170.776,34123.862,59 307.358,54126.095,33 139.322,78171.499,79 103.058,30144.885,94 1.969.340,02

RECEITA DE SERVIÇOS 1.781,16 1.523,46 1.487,751.985,18 1.531,071.283,45 0,001.427,95 1.336,811.438,31 1.334,821.701,18 16.831,14

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.013.542,05 21.675.704,45 18.889.374,4119.264.099,63 18.077.368,4917.407.437,92 15.923.444,1118.388.786,66 16.827.312,5021.262.673,07 19.466.353,2222.999.415,78 226.195.512,29

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 80.762,58 84.243,39 42.107,6138.221,21 45.034,7053.417,15 349.393,16156.141,34 191.495,70125.257,64 77.992,7575.654,03 1.319.721,26

TOTAL RECEITAS CORRENTES 18.178.091,91 23.960.865,97 21.213.036,57 20.617.182,94 20.429.126,97 20.539.108,81 20.537.139,44 20.398.661,36 23.942.255,08 18.853.549,03 25.306.610,06 22.284.434,80 256.260.062,94

Especificação 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025

DEDUÇÕES

Total

3.070.710,633.290.465,812.465.814,322.814.152,812.249.672,762.746.131,082.609.211,872.549.371,362.881.867,432.868.292,992.851.383,602.314.063,49Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 32.711.138,15

TOTAL DE DEDUÇÕES 32.711.138,152.314.063,49 2.851.383,60 2.868.292,99 2.881.867,43 2.549.371,36 2.609.211,87 2.746.131,08 2.249.672,76 2.814.152,81 2.465.814,32 3.290.465,81 3.070.710,63

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 223.548.924,79

301.023,79 50.549,50 0,00 3.600,14 2.777,58 208.340,75 1.985,86 1.053.394,99 1.717,76 107.837,33 3.759,12 1.586,73 1.736.573,55( - ) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 
1º, da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA P/ CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 221.812.351,24

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas de bancada (art. 166, § 
16, da CF) (VI)

128.068,40 256.136,80 100.188,00 182.160,00 145.728,00 145.728,00 145.728,00 145.728,00 145.728,00 145.728,00 145.728,00 145.728,00 1.832.377,20Vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias 
(EC 120/2022) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA P/ CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 219.979.974,04

   RAFAEL LIMA FERNANDES               THIAGO PORTAPILA GOMES                LUIZ MARCELO CAVALCANTI TEK                   MARILIA ISIS GILIOTI SOUZA VAZ
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Governo do Municipio de Agudos

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL - EXCETO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA

Período: 5º Bimestre / 2025 Município: AGUDOS

Saldo
em 12/2024 em 08/2025

Saldo

em 10/2025
Saldo

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 45.094.929,74 48.831.924,12 48.770.658,54

DEDUÇÕES (II)¹ - 8.157.036,15 11.665.515,53

  Ativo Disponível 12.989.466,23 12.553.815,80 16.098.941,79

  Haveres Financeiros 1.028.503,52 1.029.644,80 1.035.794,79

  (-) Restos a Pagar Processados -12.206.342,25 -3.006.311,38 -3.084.029,75

  (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 3.204.776,22 2.420.113,07 2.385.191,30

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 48.299.705,96 40.674.887,97 37.105.143,01

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 5.691.389,21 5.560.484,95 5.529.412,09

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) 42.608.316,75 35.114.403,02 31.575.730,92

RESULTADO NOMINAL 

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Período de Referência

No Bimestre de 01/2025 a 10/2025

-4.300.000,00

-3.538.672,10 -11.032.585,83
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AGUDOSMunicípio:Periodo: 5º Bimestre / 2025

Governo do Municipio de Agudos

Demonstrativo do Resultado Primário

RECEITAS FISCAIS Receitas Realizadas
até o Bimestre

Previsão Anual
Atualizada

Previsão Anual
Inicial

242.121.000,00 242.121.000,00 212.728.193,21RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I)
24.688.000,00 24.688.000,00 20.917.541,34  Receita Tributária
2.946.000,00 2.946.000,00 2.108.982,59  Receita de Contribuição

0,00 0,00 0,00    Receita Previdenciária
2.946.000,00 2.946.000,00 2.108.982,59    Outras Contribuições

37.000,00 37.000,00 20.881,68  Receita Patrimonial Líquida
946.000,00 946.000,00 1.488.898,79    Receita Patrimonial
909.000,00 909.000,00 1.468.017,11    (-) Aplicações Financeiras

212.503.000,00 212.503.000,00 188.506.265,79  Transferências Correntes
1.947.000,00 1.947.000,00 1.174.521,81  Demais Receitas Correntes
1.947.000,00 1.947.000,00 1.174.521,81    Diversas Receitas Correntes
1.600.000,00 1.600.000,00 1.178.934,39RECEITAS DE CAPITAL (II)

0,00 0,00 0,00  Operações de Crédito (III)
0,00 0,00 0,00  Amortização de Empréstimos (IV)

300.000,00 300.000,00 0,00  Alienação de Ativos
0,00 0,00 0,00    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V)
0,00 0,00 0,00    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (VI)

300.000,00 300.000,00 0,00    Outras Alienações de Bens
1.300.000,00 1.300.000,00 1.178.934,39  Transferências de Capital

0,00 0,00 0,00    Convênios
1.300.000,00 1.300.000,00 1.178.934,39    Outras Transferências de Capital

0,00 0,00 0,00  Outras Receitas de Capital
1.600.000,00 1.600.000,00 1.178.934,39RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI)

30.379.000,00 30.379.000,00 27.624.161,92DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII)
213.342.000,00 213.342.000,00 186.282.965,68RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII)

DESPESAS FISCAIS Despesas Líquidas
até o Bimestre

Dotação Anual
Atualizada

Dotação Anual
Inicial

208.355.400,00 223.017.378,54 176.914.223,06DESPESAS CORRENTES (X)
111.340.000,00 105.902.001,56 86.976.759,45  Pessoal e Encargos Sociais

3.000.000,00 3.485.000,00 3.340.301,98  Juros e Encargos da Dívida (XI)
94.015.400,00 113.630.376,98 86.597.161,63  Outras Despesas Correntes

205.355.400,00 219.532.378,54 173.573.921,08DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X - XI)
5.595.600,00 7.396.490,54 3.876.919,73DESPESAS DE CAPITAL (XIII)
4.295.600,00 4.235.710,05 1.374.850,06  Investimentos

300.000,00 8.255,38 0,00  Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00    Concessão de Empréstimos (XIV)
0,00 0,00 0,00    Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XV)

300.000,00 8.255,38 0,00    Demais Inversões Financeiras
1.000.000,00 3.152.525,11 2.502.069,67  Amortização da Dívida (XVI)
4.595.600,00 4.243.965,43 1.374.850,06DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)

300.000,00 300.000,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)
210.251.000,00 224.076.343,97 174.948.771,14DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII)

3.091.000,00 -10.734.343,97 11.334.194,54RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX)
3.091.000,00 3.091.000,00 3.091.000,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE

METAS FISCAIS DA LDO
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      PREFEITO MUNICIPAL        SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS                 CONTADOR                                  CONTROLE INTERNO
                                                                                                                         CRC 1SP352877/O-9
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Publicação Oficial do Município de Agudos
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AGUDOSMunicípio:Periodo: 5º Bimestre / 2025

Governo do Municipio de Agudos

Demonstrativo de Restos a Pagar

Saldo Exerc. Anteriores
Fonte Recurso

Cód. Aplicação

Movimentação até o Bimestre Inscr. ao Final do Exerc. Saldo até o Bimestre

Proces. Não Proces. Liquidação
Pagamento Cancelamentos

Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.
Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.

(a) (b) (c)
(d) (e) (f) (g)

(h) (i) (a-d-f+h) (b-e-g+i)

  PODER EXECUTIVO 12.110.039,32 13.140.034,97 2.761.814,17 8.592.237,77 2.648.521,44 643.367,46 357.458,82 0,00 0,00 2.874.434,09 10.134.054,71

    ORGÃO: GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 12.110.039,32 13.140.034,97 2.761.814,17 8.592.237,77 2.648.521,44 643.367,46 357.458,82 0,00 0,00 2.874.434,09 10.134.054,71

      01 - TESOURO 8.084.922,48 1.563.931,73 584.576,38 5.450.247,17 562.340,66 579.507,69 27.879,24 0,00 0,00 2.055.167,62 973.711,83

        1000007 - FEP COTA PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO0,00 10.027,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.027,96

        1000059 - INTERVENÇÃO 1-PAVIM. E DRENAGEM. JD STA CÂNDIDA -0,00 29.019,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.019,82

        1000060 - INTERVENÇÃO 2- PAVIM. E DRENAGEM. JD STA CÂNDIDA -0,00 69.348,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.348,55

        1000061 - INTERVENÇÃO 3- PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM. JD STA CÂNDIDA -0,00 18.561,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.561,97

        1000067 - RECAP/ASF. AV. HILARIO RAMOS- BAIRRO JD. VIENENSE0,00 521,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 521,13

        1100000 - GERAL 2.781.599,52 485.340,43 252.814,12 1.803.962,50 255.948,88 115.155,08 11.576,83 0,00 0,00 862.481,94 217.814,72

        1300000 - CIDE - CONTRIB. DE INTERV. DO DOMINIO ECONOMICO0,00 139,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 139,11

        2000000 - EDUCACAO 40.818,33 13.249,70 0,00 31.243,76 0,00 355,32 13.249,70 0,00 0,00 9.219,25 0,00

        2100000 - EDUCACAO INFANTIL 209.613,10 57.604,87 56.614,68 85.181,14 56.614,68 85.118,50 328,10 0,00 0,00 39.313,46 662,09

        2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL 486.734,89 105.194,01 77.375,06 252.681,14 77.375,06 205.231,35 352,81 0,00 0,00 28.822,40 27.466,14

        2200007 - TRANSPORTE DE ALUNOS - CONVENIO ESTADO98.766,16 0,00 0,00 90.864,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.902,00 0,00

        2300000 - ENSINO MÉDIO 29.977,60 0,00 0,00 14.167,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.810,16 0,00

        2400000 - Educação Especial 13.774,24 0,00 0,00 13.774,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3100000 - SAUDE - GERAL 3.770.005,59 697.169,47 136.365,13 2.784.480,09 136.365,13 152.934,10 2.365,15 0,00 0,00 832.591,40 558.439,19

        3200000 - SAUDE - TAXAS 11.522,10 10.744,00 3.588,00 11.475,00 3.588,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47,10 7.156,00

        4500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO 1.640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.640,00 0,00

        5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 640.470,95 67.010,71 57.819,39 362.417,70 32.448,91 20.713,34 6,65 0,00 0,00 257.339,91 34.555,15

      02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS764.639,37 6.520.563,05 717.840,33 600.768,20 717.840,33 63.859,77 17.544,40 0,00 0,00 100.011,40 5.785.178,32

        1000049 - CONSTR.PRAÇA DE AEROSTAÇÃO 164.697,14 214.208,12 0,00 102.987,41 0,00 61.709,73 0,00 0,00 0,00 0,00 214.208,12

        1000068 - SINALIZAÇÃO TURISTICA- MIT 0,00 13.293,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.293,73

        1000071 - FEHIDRO - Fundo Estadual de Recursos Hidricos - Conv. 124/20200,00 3.025,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.025,75

        1000085 - ESTÁDIO PICÃO - EXECUÇÃO TROCA GRAMADO E INSTALAÇÃO ALAMBRADO0,00 485.909,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 485.909,20

        1000092 - PROGRAMA "NOSSA RUA" 0,00 4.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200.000,00

        1000096 - BALONISMO CONSTRUÇÃO PRAÇA DE AEROSTATAÇÃO - BALONISMO - 2ª ETAPA0,00 361.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361.600,00

        1000097 - PAVIM. ASF. ACESSO PRAÇA AERO. BALONISMO 3ª ETAPA MIT87.784,89 7.108,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87.784,89 7.108,42

        1000105 - PRAÇA DO TURISTA 0,00 307.536,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.536,98

        2000016 - REFORMA EE/EMEIF MARIA BATAGLIN DELAZARI/SEBASTIÃO FUNCHAL-DOMÉLIA0,00 2.642,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.642,80

        2200007 - TRANSPORTE DE ALUNOS - CONVENIO ESTADO2.150,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.150,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        2610000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação485.840,79 0,00 0,00 485.840,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3000046 - Qualis Mais Fundo a Fundo Estado 3.980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.980,00 0,00

        3000136 - CONSTR. CENTRO SAÚDE- EDIFICAÇÃO - PROGRAMA QUALIVIDA/SAÚDE0,00 29.827,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.827,29
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AGUDOSMunicípio:Periodo: 5º Bimestre / 2025

Governo do Municipio de Agudos

Demonstrativo de Restos a Pagar

Saldo Exerc. Anteriores
Fonte Recurso

Cód. Aplicação

Movimentação até o Bimestre Inscr. ao Final do Exerc. Saldo até o Bimestre

Proces. Não Proces. Liquidação
Pagamento Cancelamentos

Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.
Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.

(a) (b) (c)
(d) (e) (f) (g)

(h) (i) (a-d-f+h) (b-e-g+i)

        3000138 - Exames - US, Eletroneuromiografia e Ecocardiograma 0,00 6.495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.495,00

        3000156 - EX. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA/AQ. OXIGÊNIO/AQ. MEDICAMENTOS0,00 2.370,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.370,90

        3000160 - Cirurgias Eletivas 0,00 130.068,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.068,00

        3000162 - SARAMPO - Interrupção da Transmissão Ativa e Eliminação de Vírus0,00 6.325,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.325,60

        3000163 - Cobertura Vacinal - Resolução n.27 2023 0,00 2.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3000171 - IGM SUS Paulista 330,00 2.593,40 1.045,40 330,00 1.045,40 0,00 940,00 0,00 0,00 0,00 608,00

        3000173 - Hospital -Tabela SUS Paulista 0,00 535.273,43 535.273,43 0,00 535.273,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3000178 - Programa "Sorria São Paulo" 2.340,00 12.109,42 2.747,42 2.340,00 2.747,42 0,00 9.362,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        5000012 - PISO SOCIAL PAULISTA 2.274,00 2.170,56 1.958,40 2.274,00 1.958,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212,16

        5000015 - PROG. ACOLHIM.INST. P/REINSERCAO SOCIAL DE USUARIO SUB PSICO8.246,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.246,51 0,00

        8000031 - Custeio de Exames de Colonoscopia e Endoscopia - Res. SS1540,00 7.360,00 4.960,00 0,00 4.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00

        8000049 - Aquisição de Oxigênio - Emenda: 2024.066.58754 0,00 110,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110,00

        8000051 - Custeio para ações de saúde - Emenda: 2024.020.541520,00 23.544,30 12.529,67 0,00 12.529,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.014,63

        8000063 - AQ. DE MEDICAMENTOS _Emenda Parlamentar 2024.283.597126.996,00 164.330,15 159.326,01 6.996,00 159.326,01 0,00 4.582,40 0,00 0,00 0,00 421,74

      03 - RECURSOS PROPRIOS DE FDOS ESPECIAIS DE DESPESA - VINCULADOS96.672,00 5.719,00 5.719,00 96.672,00 5.719,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3000169 - Convênio com UNINOVE 96.672,00 5.719,00 5.719,00 96.672,00 5.719,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS1.630.677,94 2.948.401,81 660.420,80 1.498.152,00 660.420,80 0,00 120.229,05 0,00 0,00 132.525,94 2.167.751,96

        1000043 - IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA2.775,79 218.957,82 218.957,82 2.775,79 218.957,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        1000055 - RECAPE ASFÁL.DOMINGOS LEÃO, RUI BARBOSA E MANOEL LOPES0,00 362,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 362,91

        1000072 - ADO-ADO PLP 133/2020 Compensação da União 0,00 4.650,00 4.650,00 0,00 4.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        1000112 - REFORMA DO CAMPO ESTÁDIO MUNICIPAL. ANTONIO MAURI - FEDERAL 0,00 21.270,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.270,44

        1000114 - Audiovisual Filme - Lei Paulo Gustavo( Incentivo a Cultura)0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        1000121 - AFM - Compensação de perdas FPM,  LC 201/2023 0,00 415,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415,38

        1000122 - Recape Asf Vias Públicas Urbanas do Município (Convênio 952798/2023)1.177.330,44 1.643.130,85 0,00 1.056.978,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120.351,94 1.643.130,85

        1000123 - Recape Asf. Joaquim Rondina (Convênio 952827/2023)247.775,98 4.278,52 1.422,98 247.775,98 1.422,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.855,54

        1000124 - Recape Asf Rubens Almeida/Jd, Sta. Angelina (Convênio 953438/2023)0,00 247.553,43 247.553,43 0,00 247.553,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        1000125 - Recape Asf. Rubens Almeida/Jd Sta Angelina (Conv.953439)0,00 345.631,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 345.631,72

        1000127 - ALDIR BLANC 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        2000010 - ALIMENTACAO ESCOLAR-ENSINO FUNDAMENTAL / PNAE0,00 3.157,70 0,00 0,00 0,00 0,00 3.157,70 0,00 0,00 0,00 0,00

        2000011 - ALIMENTACAO ESCOLAR-PRE ESCOLA / PNAE 0,00 1.516,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.516,22 0,00 0,00 0,00 0,00

        2000025 - ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - ETI, LEI Nº 14.640/20230,00 52.157,00 6.949,00 0,00 6.949,00 0,00 39.994,00 0,00 0,00 0,00 5.214,00

        2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 19.195,18 3.805,99 519,80 19.195,18 519,80 0,00 1.027,00 0,00 0,00 0,00 2.259,19

        3000005 - PISO DE ATENCAO BASICA-FIXO 170,00 250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170,00 250,00

        3000007 - FARMACIA BASICA 0,00 1.980,00 1.980,00 0,00 1.980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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AGUDOSMunicípio:Periodo: 5º Bimestre / 2025

Governo do Municipio de Agudos

Demonstrativo de Restos a Pagar

Saldo Exerc. Anteriores
Fonte Recurso

Cód. Aplicação

Movimentação até o Bimestre Inscr. ao Final do Exerc. Saldo até o Bimestre

Proces. Não Proces. Liquidação
Pagamento Cancelamentos

Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.
Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.

(a) (b) (c)
(d) (e) (f) (g)

(h) (i) (a-d-f+h) (b-e-g+i)

        3000016 - REDE SAUDE MENTAL-TETO MUNICIPAL (RSME)17.402,84 16.147,33 11.378,43 17.402,84 11.378,43 0,00 1.760,00 0,00 0,00 0,00 3.008,90

        3000031 - MAC-VC-MS-FNS ATEDIM.AMBULATORIAL E HOSPITALAR9.100,00 10.564,35 7.555,91 9.100,00 7.555,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.008,44

        3000036 - MAC-SAMU 192 9.865,60 86.467,51 3.907,46 9.865,60 3.907,46 0,00 51.515,63 0,00 0,00 0,00 31.044,42

        3000041 - PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOCAO DA SAUDE - PFVPS0,00 620,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,14

        3000053 - PROG.DE QUALIF.DAS ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE - PQAVS2.850,00 0,00 0,00 2.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3000058 - INTEGRASUS E IAEPI - ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS4.428,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.428,61 0,00

        3000071 - AÇÕES DE ALIMENT. E NUTRIÇÃO - FAN (PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO0,00 117,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117,00

        3000097 - CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE0,00 8.169,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.169,44

        3000109 - Programa de Apoio a Informatização e Qualificaçãodos Dados de Atenção Primária à Saúde(300.0109)0,00 2.391,09 519,80 0,00 519,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.871,29

        3000113 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3000116 - APS-Capitação Ponderada 50.471,50 25.040,69 14.360,50 50.171,50 14.360,50 0,00 871,00 0,00 0,00 300,00 9.809,19

        3000117 - APS-Desempenho 5.435,98 31.008,10 25.031,59 3.461,38 25.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.974,60 5.976,51

        3000118 - APS-Ações Estratégicas - LRPD 3.120,00 31.468,48 7.396,48 3.120,00 7.396,48 0,00 4.477,00 0,00 0,00 0,00 19.595,00

        3000150 - Incremento PAP - (Proposta nº  36000.4614322/02-200)0,00 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 840,00

        3000167 - Multivaçinação FNS 2.321,00 410,95 284,80 2.321,00 284,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 126,15

        3000174 - Custeio da Atenção Especializada - Secretaria de Saúde0,00 6.155,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.155,60

        3000176 - Programa SUS Digital 0,00 2.900,00 2.900,00 0,00 2.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        3010002 - SAÚDE DO HOMEM - IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO A SAÚDE DO HOMEM0,00 992,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 992,00

        3120011 - Transfêmcias FNAS - Portaria MCid nº 369 - Ações Covid SUAS - EPI35,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,03 0,00

        3120012 - Transfêmcias FNAS - Portaria MCid nº 369 - Ações Covid SUAS - Alimentos304,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304,34 0,00

        5000002 - ASSOC.TERCEIRA IDADE-CONVÊNIO FEDERAL 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00

        5000003 - APAE-REPASSE CONVENIO FEDERAL 2.880,00 17.084,81 2.638,50 1.319,25 2.638,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.560,75 14.446,31

        5000004 - BOLSA FAMILIA - GOVERNO FEDERAL 5.914,25 5.762,00 5.762,00 5.914,25 5.762,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        5000005 - CASA DO MENOR RENASCER-CONVENIO FEDERAL1.168,00 6.928,82 1.070,06 535,03 1.070,06 0,00 0,00 0,00 0,00 632,97 5.858,76

        5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO5.578,03 9.893,28 6.798,08 5.578,03 6.798,08 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 2.495,20

        5000028 - PISO BASICO VARIAVEL/SCFV 1.918,00 3.393,56 0,00 1.918,00 0,00 0,00 1.238,50 0,00 0,00 0,00 2.155,06

        5000031 - CASA DO MENOR RENASCER-CONVENIO FEDERAL (REORDENAMENTO)4.000,00 23.728,90 3.664,60 1.832,30 3.664,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.167,70 20.064,30

        5000038 - PROG.PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 188,00 0,00 0,00 188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        5000042 - ABRIGO VICEN.  INVESTIMENTO ESTRUTURAÇÃO DE REDE SOCIOSSISTÊNCIAL DA PROTEÇÃO SO534,45 0,00 0,00 534,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        5000055 - PSB-Calamidade - Port 751-2022 - Processo 710000166592022400,00 1.575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.575,00

        8000032 - APAE  SIGTV (ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 350070920220016)314,92 0,00 0,00 314,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        8000038 - Lar dos Desamparados  - ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 3500709202300030,00 29.850,00 29.850,00 0,00 29.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        8000039 - Casa do Menor Renascer - ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 3500709202300040,00 51.000,00 51.000,00 0,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        8000042 - T.E. 2023 Recape - EP 202340350003 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00
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AGUDOSMunicípio:Periodo: 5º Bimestre / 2025

Governo do Municipio de Agudos

Demonstrativo de Restos a Pagar

Saldo Exerc. Anteriores
Fonte Recurso

Cód. Aplicação

Movimentação até o Bimestre Inscr. ao Final do Exerc. Saldo até o Bimestre

Proces. Não Proces. Liquidação
Pagamento Cancelamentos

Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.
Proces. Não Proces. Proces. Não Proces.

(a) (b) (c)
(d) (e) (f) (g)

(h) (i) (a-d-f+h) (b-e-g+i)

        8000046 - Custeio ao Piso da Atenção Primaria (PAP) - Emenda  25280007/Emenda 446800030,00 8.482,22 1.122,00 0,00 1.122,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.360,22

        8000052 -  Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatórial  - Emenda  nº 305200060,00 1.617,86 1.617,86 0,00 1.617,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        8000053 - Custeio ao Piso de Atenção Primária - Emenda 441500040,00 273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 273,00

        8000054 - Transferências Especiais - 2022 0,00 4.901,70 1.529,70 0,00 1.529,70 0,00 3.372,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      07 - OPERACOES DE CREDITO 814.171,88 1.983.751,52 781.748,10 814.171,88 690.691,09 0,00 179.376,13 0,00 0,00 0,00 1.113.684,30

        1000113 - FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento814.171,88 1.983.751,52 781.748,10 814.171,88 690.691,09 0,00 179.376,13 0,00 0,00 0,00 1.113.684,30

      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal718.955,65 117.667,86 11.509,56 132.226,52 11.509,56 0,00 12.430,00 0,00 0,00 586.729,13 93.728,30

        1100000 - GERAL 322.084,55 12.666,56 11.138,56 19.534,62 11.138,56 0,00 0,00 0,00 0,00 302.549,93 1.528,00

        1200000 - ALIENACAO DE BENS 69.800,00 84.024,00 0,00 69.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.024,00

        3100000 - SAUDE - GERAL 327.071,10 20.977,30 371,00 42.891,90 371,00 0,00 12.430,00 0,00 0,00 284.179,20 8.176,30

  TOTAL: 12.110.039,32 13.140.034,97 2.761.814,17 8.592.237,77 2.648.521,44 643.367,46 357.458,82 0,00 0,00 2.874.434,09 10.134.054,71

   RAFAEL LIMA FERNANDES               THIAGO PORTAPILA GOMES                LUIZ MARCELO CAVALCANTI TEK                   MARILIA ISIS GILIOTI SOUZA VAZ
        PREFEITO MUNICIPAL              SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS                         CONTADOR                                                 CONTROLE INTERNO
                                                                                                                                        CRC 1SP352877/O-9
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reais

JANEIRO A OUTUBRO 2025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE AGUDOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

PREVISÃO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

24.357.000,00 20.463.894,201 - RECEITA DE IMPOSTOS
4.031.000,00 3.473.463,52  1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
4.263.000,00 2.655.940,50  1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão de Inter Vivos - ITBI

10.882.000,00 9.815.711,94  1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
5.181.000,00 4.518.778,24  1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

156.024.000,00 141.655.583,902 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
54.568.000,00 51.568.184,75  2.1 - Cota-Parte FPM
50.437.000,00 47.455.464,95    2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

4.131.000,00 4.112.719,80    2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e
85.238.000,00 70.881.351,78  2.2 - Cota-Parte ICMS

652.000,00 481.674,38  2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação
4.624.000,00 8.080.492,18  2.4 - Cota-Parte ITR

10.942.000,00 10.643.880,81  2.5 - Cota-Parte IPVA
0,00 0,00  2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 180.381.000,00 162.119.478,10

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1)
+ (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

30.379.000,00 27.545.691,06

13.021.296,7114.716.650,00

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

PREVISÃO

FUNDEB

ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

34.000.000,00 26.447.454,496- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
34.000.000,00 26.447.454,49  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
33.700.000,00 26.237.592,66    6.1.1- Principal

300.000,00 209.861,83    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
0,00 0,00    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
0,00 0,00  6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF
0,00 0,00    6.2.1- Principal
0,00 0,00    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
0,00 0,00    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
0,00 0,00  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
0,00 0,00    6.3.1- Principal
0,00 0,00    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
0,00 0,00    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
0,00 0,00  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR
0,00 0,00    6.4.1- Principal
0,00 0,00    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
0,00 0,00    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) {1} 3.321.000,00 -1.308.098,40

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

864.907,738 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

864.907,73  8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,00  8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 27.312.362,22

DESPESASDOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RP NÃO PROC.EMPENHADAS

Até o bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o bimestre
(f)

(Por Subfunção) {6}
(g)

34.864.907,73 25.939.657,40 25.939.657,40 25.793.318,6910- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 0,00
30.887.059,41 22.923.648,82 22.923.648,82 22.777.310,11  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00
17.723.033,23 10.042.160,95 10.042.160,95 9.895.822,24    10.1.1 - Educação Infantil 0,00
13.164.026,18 12.881.487,87 12.881.487,87 12.881.487,87    10.1.2- Ensino Fundamental 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00    10.1.4- Educação Especial 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00    10.1.5- Administração Geral 0,00

3.977.848,32 3.016.008,58 3.016.008,58 3.016.008,58  10.2- OUTRAS DESPESAS 0,00
2.324.621,51 1.365.781,77 1.365.781,77 1.365.781,77    10.2.1- Educação Infantil 0,00
1.653.226,81 1.650.226,81 1.650.226,81 1.650.226,81    10.2.2- Ensino Fundamental 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00    10.2.4- Educação Especial 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00    10.2.5- Administração Geral 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00    10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00    10.2.7- Outras 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reais

JANEIRO A OUTUBRO 2025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE AGUDOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INSCRITAS EM
RP NÃO PROC.EMPENHADAS

Até o bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o bimestre

(f) (g)

INSCRITAS EM
RP NÃO PROC.
SEM DISP. DE

CAIXA

(h)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
LIQ/EMP EM

VALOR SUP AO
TOTAL

RECEITAS
RECEBIDAS

(i)

25.939.657,40 25.939.657,40 25.793.318,69 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EX. 0,00
25.939.657,40 25.939.657,40 25.793.318,69 0,00 0,00  11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 0,00

VALOR
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal {2}

% APLICADO
EXIGIDO

(j)

VALOR
APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l) (m)

18.513.218,14 0,00 0,0015 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 0,00 %
0,00 0,00 0,0016 - Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (INDICADOR IEI) 0,00 %
0,00 0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 %

VALOR
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit) {3}

% NÃO
APLICADOMÁXIMO PERMITIDO

(n)

VALOR
NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO
APLICADO

APÓS AJUSTE
(p) (r)

VALOR NÃO APLIC.
EXCEDENTE AO

MAX. PERMITIDO
(q)

2.644.745,45 507.797,09 507.797,0918 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1,92 %0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) {3}

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(v)(u)(t)(s) (w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERM. NO EX.
ANT. N APLIC.
ATÉ O PRIM.

QUAD. DO EX
ATUAL(x)

3.150.311,01 145.919,80 0,00 0,00 0,00 145.919,8019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
3.150.311,01 145.919,80 0,00 0,00 0,00 145.919,80  19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VA
AR)

DESPESASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB INSCRITAS EM
RP NÃO PROC.EMPENHADAS

Até o bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o bimestre
(f)

(Por Subfunção)
(g)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

(c)
26.278.510,03 24.524.476,20 23.174.514,76 21.254.277,6220-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 0,00

7.296.340,51 6.271.648,95 6.081.425,34 5.750.675,17  20.1- Educação Infantil 0,00
18.834.020,08 18.104.677,81 16.989.384,77 15.399.897,80  20.2- Ensino Fundamental 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00  20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00
148.149,44 148.149,44 103.704,65 103.704,65  20.4- Educação Especial 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00  20.5- Administração Geral 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00  20.6- Transporte (Escolar) 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00  20.7- Outras 0,00

DESPESASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

INSCRITAS EM
RP NÃO PROC.EMPENHADAS

Até o bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o bimestre
(f)

(Por Área de Atuação) {6}
(g)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

(c)
55.657.025,09 45.850.509,39 44.519.522,90 42.714.377,0521- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 0,00
26.164.765,89 17.097.633,79 16.935.133,98 16.458.045,10  21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00

3.509.524,25 3.501.279,64 3.474.121,08 3.429.068,45    21.1.1 - Creche 0,00
22.655.241,64 13.596.354,15 13.461.012,90 13.028.976,65    21.1.2 - Pré-escola 0,00
29.492.259,20 28.752.875,60 27.584.388,92 26.256.331,95  21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

23.174.514,7622 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)                                                          

27.545.691,0623- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

145.919,8025- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)

0,0026- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

291.030,7627- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 50.283.255,26

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL {2} e {5}
% APLICADOVALOR EXIGIDO VALOR APLICADO

(z) (aa) (ab)

31,02 %29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS) 50.283.255,2640.529.869,53
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reais

JANEIRO A OUTUBRO 2025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE AGUDOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
RP LIQUIDADOSSALDO INICIALRESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE {8}

SALDO FINAL

(ad)

RP PAGOS

(ae)

RP CANCELADOS

(af) (ag)=(ac)-(ae)-(af)(ac)
1.332.150,59 133.989,74 968.618,90 291.030,7630 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 72.500,93

846.309,80 133.989,74 482.778,11 291.030,76  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 72.500,93
485.840,79 0,00 485.840,79 0,00  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

7.185.000,00 5.360.581,7331 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.182.000,00 3.053.844,50  31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

2.776.000,00 1.919.237,34    31.1.1 - Salário-Educação

1.000,00 283,09    31.1.2 - PDDE

1.212.000,00 1.021.039,23    31.1.3 - PNAE

62.000,00 94.412,44    31.1.4 - PNATE

131.000,00 18.872,40    31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

2.990.000,00 2.287.725,90  31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00  31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,00  31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,00  31.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

13.000,00 19.011,33  31.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
INSCRITAS EM
RP NÃO PROC.EMPENHADAS

Até o bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o bimestre
(f)

(Por Subfunção) {6}
(g)(c)

31.394.783,63 29.100.519,03 27.061.914,86 25.008.278,4632 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 0,00
7.306.340,51 6.271.648,95 6.081.425,34 5.750.675,17  32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00

18.834.020,08 18.202.845,45 17.027.554,77 15.409.657,80  32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00  32.3 - ENSINO MÉDIO 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00  32.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00  32.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00  32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00

148.149,44 148.149,44 103.704,65 103.704,65  32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00
5.106.273,60 4.477.875,19 3.849.230,10 3.744.240,84  32.8 - OUTRAS 0,00

DESPESASDOTAÇÃO
ATUALIZADATOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

INSCRITAS EM
RP NÃO PROC.EMPENHADAS

Até o bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o bimestre
(f) (g)(c)

66.259.691,36 76.443.006,38 72.365.798,04 68.512.337,9633 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 0,00
66.082.741,51 76.403.686,38 72.332.828,04 68.479.367,96  33.1 - Despesas Correntes 0,00
42.389.601,58 55.040.176,43 53.001.572,26 50.801.597,15    33.1.1 - Pessoal Ativo 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    33.1.2 - Pessoal Inativo 0,00
148.149,44 148.149,44 103.704,65 103.704,65    33.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00

23.544.990,49 21.215.360,51 19.227.551,13 17.574.066,16    33.1.4 - Outras Despesas Correntes 0,00
176.949,85 39.320,00 32.970,00 32.970,00  33.2 - Despesas de Capital 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00
176.949,85 39.320,00 32.970,00 32.970,00    33.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

1.438.373,20 10.501,9834 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
26.447.454,49 1.908.460,8735 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
26.279.159,48 1.699.144,2936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

1.606.668,21 219.818,5637 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
0,00 0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
0,00 0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

1.606.668,21 219.818,5640 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Notas:

{1} - Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

{2} - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

{3} - Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser 
utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura 
de crédito adicional.

{4} - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

{5} - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

{6} - As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas 
deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

{7} - Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a 
disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, 
deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na

{8} - Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

{9} - Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

{10} - Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

CONSOLIDAÇÃO GERALParâmetro:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reais

JANEIRO A OUTUBRO 2025/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE AGUDOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RAFAEL LIMA FERNANDES          THIAGO PORTAPILA GOMES        LUIZ MARCELO C. TEK          MARILIA ISIS GILIOTI SOUZA VAZ
      PREFEITO MUNICIPAL     SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS          CONTADOR                                CONTROLE INTERNO
                                                                                                                     CRC 1SP352877/O-9
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO 2025

MUNICÍPIO DE AGUDOS

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 24.357.000,00 24.357.000,00 20.463.894,20 84,02

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.031.000,00 4.031.000,00 3.473.463,52 86,17

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 4.263.000,00 4.263.000,00 2.655.940,50 62,30

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 10.882.000,00 10.882.000,00 9.815.711,94 90,20

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na
Fonte - IRRF

5.181.000,00 5.181.000,00 4.518.778,24 87,22

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 151.893.000,00 151.893.000,00 137.542.864,10 90,55

  Cota-Parte FPM 50.437.000,00 50.437.000,00 47.455.464,95 94,09

  Cota-Parte ITR 4.624.000,00 4.624.000,00 8.080.492,18 174,75

  Cota-Parte IPVA 10.942.000,00 10.942.000,00 10.643.880,81 97,28

  Cota-Parte ICMS 85.238.000,00 85.238.000,00 70.881.351,78 83,16

  Cota-Parte IPI-Exportação 652.000,00 652.000,00 481.674,38 73,88

  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer
ências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

176.250.000,00 176.250.000,00 158.006.758,30 89,65
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO 2025

MUNICÍPIO DE AGUDOS

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

(c) (d)
% (d/c) x 100

(e)
% (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

(f)
% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados
(g)

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 35.978.000,00 29.330.262,97 28.766.549,26 85,9032.492.313,10 90,27 88,53 27.911.617,26 0,00

  Despesas Correntes 35.873.000,00 29.311.552,97 28.749.539,26 85,9532.470.573,10 90,27 88,54 27.907.217,26 0,00

  Despesas de Capital 105.000,00 18.710,00 17.010,00 20,2421.740,00 86,06 78,24 4.400,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 17.262.000,00 16.555.277,64 13.781.399,48 75,9616.597.071,41 99,75 83,04 12.607.110,40 0,00

  Despesas Correntes 17.262.000,00 16.555.277,64 13.781.399,48 75,9616.597.071,41 99,75 83,04 12.607.110,40 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 12.000,00 0,00 0,00 0,0011.915,54 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 11.000,00 0,00 0,00 0,0011.915,54 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 53.252.000,00 49.101.300,05 45.885.540,61 93,45 42.547.948,74 86,65 40.518.727,66 0,0082,52

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 45.885.540,61 42.547.948,74 40.518.727,66

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 45.885.540,61 42.547.948,74 40.518.727,66

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹

Limite não cumprido (XIX) = (XVIII)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

23.701.013,75

18.846.935,00

26,93

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA 
FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(j)

(não aplicado)
Saldo Inicial

(no exercício atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

(i)
Liquidadas

(k)

Saldo Final

Pagas
(l) = (h - (i ou j))(h)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2025
Diferença de limite não cumprido em 2024
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO 2025

MUNICÍPIO DE AGUDOS

Exercício do Empenho²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total inscrito

pagos
Total de RP

Total de RP
Total de RP a

Valor inscrito

no Limite
considerado

em RP
RPNP Inscritos Indevidamente

(r) = (p - (o + q))
(s) (t)

pagar ou prescritos
(u)

cancelados
Diferença entre o valor aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u)
exercício
em RP no

(p)

Valor aplicado

Disponibilidade Financeira
no Exercício sem

(q) = (XIIId)

além do limite
mínimo

(o) = (n - m)

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Empenhos de 2025 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(y)

(não aplicado)
Saldo Inicial

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

(x)
Liquidadas

(z)

Saldo Final

Pagas
aa = (w - (x ou y))

(w)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em  2025 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em  2024 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 11.953.000,00 11.953.000,00 9.739.850,72 81,48

  Proveniente da União 11.420.000,00 11.420.000,00 9.115.540,36 79,82

  Proveniente dos Estados 533.000,00 533.000,00 624.310,36 117,13

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚ
DE (XXIX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 136.000,00 136.000,00 262.090,78 192,71

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
(XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX)

12.089.000,00 12.089.000,00 10.001.941,50 82,73
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO 2025

MUNICÍPIO DE AGUDOS

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

(c) (d)
% (d/c) x 100

(e)
% (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

(f)
% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados
(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.342.550,00 6.166.320,36 5.150.609,70 47,559.984.795,24 61,76 51,58 4.747.534,46 0,00

  Despesas Correntes 5.171.550,00 6.070.640,93 5.063.880,27 48,839.635.221,98 63,00 52,56 4.704.550,53 0,00

  Despesas de Capital 171.000,00 95.679,43 86.729,43 12,30349.573,26 27,37 24,81 42.983,93 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 8.548.450,00 8.273.837,67 6.765.157,88 69,199.729.991,48 85,03 69,53 6.731.995,78 0,00

  Despesas Correntes 8.470.450,00 8.246.287,77 6.748.607,98 70,929.469.658,48 87,08 71,27 6.715.445,88 0,00

  Despesas de Capital 78.000,00 27.549,90 16.549,90 6,36260.333,00 10,58 6,36 16.549,90 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 507.000,00 518.061,97 503.824,33 57,57873.302,03 59,32 57,69 502.741,93 0,00

  Despesas Correntes 507.000,00 518.061,97 503.824,33 57,57873.302,03 59,32 57,69 502.741,93 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
14.398.000,00 20.588.088,75 14.958.220,00 72,65 12.419.591,91 60,32 11.982.272,17 0,0058,20

(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

(c) (d)
% (d/c) x 100

(e)
% (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

(f)
% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não Processados
(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 41.320.550,00 35.496.583,33 33.917.158,96 76,8942.477.108,34 83,57 79,85 32.659.151,72 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 25.810.450,00 24.829.115,31 20.546.557,36 73,4626.327.062,89 94,31 78,04 19.339.106,18 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 12.000,00 0,00 0,00 0,0011.915,54 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 507.000,00 518.061,97 503.824,33 57,57873.302,03 59,32 57,69 502.741,93 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 67.650.000,00 69.689.388,80 60.843.760,61 87,31 54.967.540,65 78,88 52.500.999,83 0,0075,34

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de
outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
² Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados

FONTE: Sistema Informatizado - Governo do Municipio de Agudos - 18/nov/2025 - 10h e 41m 

CONSOLIDAÇÃO GERAL
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO 2025

MUNICÍPIO DE AGUDOS

    RAFAEL LIMA FERNANDES                    THIAGO PORTAPILA GOMES                      LUIZ MARCELO CAVALCANTI TEK                MARILIA ISIS GILIOTI SOUZA VAZ
         PREFEITO  MUNICIPAL                   SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS                                  CONTADOR                                          CONTROLE  INTERNO
                                                                                                                                                        CRC 1SP352877/O-9
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RESUMO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

Processo Administrativo nº 9.717/2025 - Inexigibilidade de Chamamento Público. 

Termo de Fomento nº 51.2025      Exercício 2025 

 

Órgão Público: Município de Agudos/SP. Entidade: Casa Renascer, CNPJ sob nº 

57.273.336/0001-45; Objeto: Cofinanciar Serviço de Acolhimento Institucional para 

crianças e adolescentes da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, com 

recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal, Valor Global: R$ 40.000,00 - Lei 

Municipal nº 5.923/2025. Rafael Lima Fernandes, Prefeito de Agudos/SP. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 TERMO DE FOMENTO Nº 51.2025 

ÓRGÃO CONCESSOR MUNICÍPIO DE AGUDOS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CASA RENASCER 

OBJETO Cofinanciar o Serviço de Acolhimento 

Institucional para crianças e 

adolescentes da Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade - Emenda 

Parlamentar Federal.  

DATA DA ASSINATURA:  12/11/2023 

VIGÊNCIA: EXERCÍCIO 2025 

AUTORIZAÇÃO: LEI Nº 5.923/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  9.717/2025 

 

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - InexigibilidadeChamamento Público - Inexigibilidade
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 016/2025 

De autoria do Vereador Joster Melo. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Agudense ao Senhor Júlio Chaló e dá outras 

providências.” 

 

 

 

 Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do 

art. 27, IV da Lei Orgânica Do Município, o seguinte Decreto Legislativo:- 

 

 

 Artigo 1º. Fica concedido ao Senhor Júlio Chaló, o Título de Cidadão Agudense. 

 

 Artigo 2º.  A presente honraria será entregue em Sessão Solene previamente 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Agudos. 

 

 Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Câmara Municipal de Agudos, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSTER APARECIDO DE MELO 

Vereador 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Decretos
Decretos
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